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77% dos distritos de SP têm alta 
incidência de dengue

A epidemia de 
dengue cresce 
na cidade de 

São Paulo, que já tem inci-
dência de 559,5 por 100 mil 
habitantes. A prefeitura de-
cretou estado de emergência 
pela doença no dia 18 deste 
mês.

Há uma semana, o núme-
ro de incidência era de 414,1 
por 100 mil habitantes, de 
acordo com o boletim epi-
demiológico divulgado pela 
Secretaria Municipal da Saú-
de. Os dados referem-se ao 
acumulado de janeiro a 20 de 
março de 2024.

A piora da situação tam-
bém pode ser percebida em 
cada um dos 96 distritos ad-
ministrativos da cidade de 
São Paulo, -74 deles (77%) 
têm o coeficiente de incidên-
cia acima de 300. O coeficien-
te de incidência é um critério 

da OMS (Organização Mun-
dial de Saúde) e do Ministé-
rio da Saúde para classificar 
uma região como epidêmica 
quando há mais de 300 casos 
para 100 mil habitantes.

O Jaguara, bairro na zona 
oeste de São Paulo, tem a 
incidência mais alta do mu-
nicípio: 6.065,1. Em 2023, 
fechou o ano com 656,6. 
Nem em 2015, quando o país 
enfrentou uma epidemia de 
dengue e a capital paulista 
contabilizou 103.186 casos, 
chegou a um patamar tão alto. 
Na época, alcançou 1.032,8.

Em segundo lugar vem 
São Domingos, na região 
norte, com 2.106. São Mi-
guel, na zona leste, é o tercei-
ro distrito onde a doença mais 
se espalha. Lá já são 1.907,2 
casos por 100 mil habitantes.

No município de São 
Paulo, outros 22 distritos 

mantêm coeficiente de in-
cidência abaixo de 300. É o 
caso de Vila Mariana (66,1), 
Saúde (77,0) e Moema (89,1), 
localizados na região sudeste, 
de acordo com a divisão da 
Secretaria da Saúde.

O número de mortes por 
dengue na cidade de São Pau-
lo chegou a 19, aumento de 
8 registros em uma semana. 
Outros 60 óbitos permane-
cem em investigação.

Até 20 de março, foram 
confirmados 67.168 casos da 
doença --alta de 35,08% se 
comparado ao número regis-
trado no último boletim da 
Prefeitura, em 13 de março.

Na opinião do médico 
sanitarista Adriano Massu-
da, professor e pesquisador 
da FGV (Fundação Getulio 
Vargas), a melhor medida é a 
prevenção.

Patrícia Pasquini/Folhapress
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Kremlin muda tom e diz que nenhum 
país está imune ao terror

‘Israel não vai cessar-fogo’, 
diz ministro israelense após 
decisão da ONU

 O ministro das 
R e l a ç õ e s 
Ex te r io res 

israelense se pronunciou e 
negou que Israel irá atender 
a decisão de cessar-fogo ime-
diato da ONU (Organização 
das Nações Unidas).

Israel Katz afirmou que o 
Estado de Israel não cessará 
o fogo. O ministro publicou 
o posicionamento hoje no X 
(Antigo Twitter).

Ele ainda disse que as 
Forças de Defesa de Isra-
el continuarão atuando até 
que o último refém volte 
para casa. ‘’Destruiremos 
o Hamas e continuaremos 
a lutar até que o último dos 

raptados regresse a casa.’’
Segundo o governo isra-

elense, o cessar-fogo “preju-
dica” esforços para libertação 
de reféns e traz esperanças ao 
Hamas. “Isto dá ao Hamas 
esperança de que a pressão 
internacional lhe permitirá 
obter um cessar-fogo sem a 
libertação dos nossos reféns”, 
disse o comunicado do ga-
binete do primeiro-ministro, 
Benjamin Netanyahu.

Israel também criticou os 
Estados Unidos por se abster 
da votação no Conselho de 
Segurança. O primeiro-mi-
nistro acusou a Casa Branca 
de abandonar sua “posição de 
princípio”.                       Folhapress

Após o presidente 
Vladimir Putin 
ter sugerido que a 

Ucrânia estava envolvida no 
ataque terrorista que matou 
137 pessoas em Moscou na 
sexta (22), o Kremlin modu-
lou o discurso na segunda (25) 
e disse que a investigação está 
em curso e não há certezas.

“Até aqui, nenhuma ver-
são foi colocada à frente [das 
outras]”, disse o porta-voz 
Dmitri Peskov. “Infelizmen-
te, nosso mundo mostra que 
nenhuma cidade ou país pode 
estar completamente imune à 
ameaça do terrorismo.”

Ele respondia a ques-
tões de repórteres acerca das 
falhas de segurança que le-
varam a capital russa a ser 
atacada novamente após 13 
anos, em meio a uma guerra 

contra seu vizinho, e ao fato 
de que o grupo terrorista EI 
(Estado Islâmico) ter assumi-
do o atentado contra a casa de 
shows Crocus City Hall.

Peskov se recusou a co-
mentar, alegando que era 
tema para os investigadores. 
No sábado (24), 11 pessoas 
foram presas, inclusive os 4 
suspeitos de serem os atira-
dores que dispararam contra 
6.200 pessoas na plateia que 
esperava um show de rock. 
Há ainda 182 pessoas feridas.

O EI divulgou vídeos com 
detalhes da ação. Na mesma 
sexta, dia em que o Kremlin 
pela primeira vez usou ofi-
cialmente a palavra guer-
ra para descrever a invasão 
da Ucrânia em 2022, o FSB 
(Serviço Federal de Seguran-
ça, na sigla russa) havia evi-

tado um ataque do grupo con-
tra uma sinagoga de Moscou.

Putin foi por outro cami-
nho ao comentar o caso no sá-
bado. Disse que os atiradores 
estavam a caminho da fron-
teira ucraniana, onde seriam 
recebidos. Ele não apresen-
tou provas da acusação, mas 
redes sociais russas começa-
ram a divulgar diversas su-
posições de laços entre Kiev 
e os terroristas.Os EUA, que 
haviam alertado duas sema-
nas antes acerca do risco de 
um atentado em Moscou, rea-
firmaram sua crença na culpa 
do EI e criticaram a Rússia.
Nesta segunda, o presidente 
francês, Emmanuel Macron, 
que vive uma fase de atrito 
forte com Putin, disse que 
acusar Kiev era “cínico e con-
traproducente”.  Igor Gielow/Folhapress

O Conselho de 
Segurança das 
Nações Unidas 

aprovou na segunda-feira 
(25) uma resolução que de-
manda um cessar-fogo ime-
diato na guerra entre Israel e 
o grupo terrorista Hamas na 
Faixa de Gaza durante o Ra-
madã, período sagrado para 
os muçulmanos, que come-
çou em 11 de março e deve 
terminar em 9 de abril.

O texto foi proposto pelo 
grupo de dez membros não 
permanentes (Equador, Ja-
pão, Malta, Moçambique, 
Coreia do Sul, Serra Leoa, 
Eslovênia, Suíça, Argélia e 
Guiana) e aprovado por 14 
dos 15 integrantes apenas os 
EUA se abstiveram. É a pri-
meira vez que o órgão apro-
va uma resolução que fala 

em cessar-fogo imediato e a 
terceira em que dá aval a um 
texto que trata do conflito.

O texto aprovado pede 
ainda a soltura imediata e in-
condicional dos reféns pelo 
Hamas e a garantia do acesso 
humanitário à região.

O secretário-geral da 
ONU, António Guterres, afir-
mou em seu perfil no X que a 
resolução deve ser implemen-
tada. “O fracasso seria imper-
doável”, escreveu. Segundo 
autoridades palestinas, cerca 
de 32 mil pessoas, em sua 
maioria mulheres e crianças, 
foram mortas desde o início 
da guerra, em 7 de outubro.

O representante palesti-
no na ONU, Riyad Mansour, 
disse que a resolução é bem-
-vinda, mas destacou que o 
conselho demorou seis meses 

para demandar um cessar-fo-
go. “Isso deve ser um ponto 
de virada, isso deve levar a 
salvar vidas em campo. Isso 
deve sinalizar o fim dessas 
atrocidades contra nosso 
povo”, disse.

Já o embaixador israelen-
se, Gilad Erdan, afirmou que 
o texto “faz parecer como se 
a guerra tivesse começado 
sozinha”. “Israel não come-
çou essa guerra e não queria 
essa guerra.” Ele afirmou que 
não há como recuperar os re-
féns sem uma operação mi-
litar, chamando de “contra-
dição moral” o Conselho de 
Segurança demandar um ces-
sar-fogo sem atrelá-lo à sol-
tura das pessoas sob poder do 
Hamas. Ele disse ainda que a 
instância é enviesada contra 
Tel Aviv.         Fernanda Perrin/Folhapress

Conselho de Segurança 
aprova 1ª resolução que 

demanda cessar-fogo 
imediato em Gaza
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Multa paga em rescisão 
trabalhista não tem 

cobrança de Imposto de 
Renda, diz Justiça

O pagamento da 
multa de 50% 
em caso de 

rescisão de contrato de traba-
lho não deve ter desconto do 
Imposto de Renda. A decisão 
foi tomada pela TRU (Turma 
Regional de Uniformização), 
dos JEFs (Juizados Especiais 
Federais) da 4ª Região, neste 
mês, em processo movido por 
um médico contra a Fazenda 
Nacional.

O profissional afirmou 
que teve o contrato rescindi-
do pelo hospital onde traba-
lhava no Paraná e foi ao Ju-
diciário para discutir a verba 
rescisória. O motivo é que, 
após um acordo entre as par-
tes, o empregador pagou R$ 
93,5 mil como multa prevista 
no artigo 467 da CLT (Con-
solidação das Leis Traba-
lhistas) e a Receita Federal 
descontou IR sobre o valor.

O artigo prevê que o em-
pregador deve pagar ao ex-
-funcionário a quantia das 
verbas rescisórias que não é 
questionada pelas partes, ou 
seja, de comum acordo entre 
empresa e trabalhador.

A quitação dos valores 
deve ocorrer até a data de 
comparecimento na Justiça 
do Trabalho. Se não houver 
pagamento, há um acréscimo 
de 50%.

O médico afirma, no pro-
cesso movido contra a União, 
que a Receita Federal cobrou 
IR sobre a multa rescisória 
obtida na ação trabalhista. 
De acordo com o profissio-
nal, “tais verbas são dotadas 
de caráter indenizatório e não 
sujeitas ao IR”.

A 4ª Vara Federal de 
Curitiba (PR) acatou o argu-
mento do médico. A União 
recorreu, e a 1ª Turma Recur-

sal do Paraná teve um enten-
dimento diferente, indicando 
que a “multa do artigo 467/
CLT não possui caráter inde-
nizatório, constituindo acrés-
cimo patrimonial e, portanto, 
sujeito à incidência do IR”.

O médico contestou a de-
cisão junto à TRU da 4ª Re-
gião que compreende os es-
tados do Paraná, Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina, que 
decidiu por 2 votos a 1 que a 
multa de 50% prevista no ar-
tigo 467 da CLT é indeniza-
tória e, portanto, não deve ser 
cobrado o Imposto de Renda 
sobre ela. O relator do caso, o 
juiz Andrei Pitten Velloso, ci-
tou também decisões anterio-
res da 5ª Turma Recursal do 
Rio Grande do Sul e do TST 
(Tribunal Superior do Tra-
balho), que respaldam que a 
multa do artigo 467 é indeni-
zatória.         Fernando Narazaki/Folhapress

Serviços postais nacionais 
e internacionais serão 
reajustados em abril

Os serviços postais 
realizados pela 
Empresa Brasilei-

ra de Correios e Telégrafos 
no Brasil passarão por reajus-
te de 4,39%, a partir do dia 3 
de abril. A medida, que cor-
responde a correção da infla-
ção conforme a variação do 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 
em 2023, foi publicada no 
Diário Oficial da União da 
segunda-feira (25), em uma 
portaria do Ministério das 
Comunicações.

A tarifa para envio de 
cartas e cartões postais na-
cionais de até 20 gramas (g) 
passará de R$ 2,45 para R$ 
2,55, enquanto que a máxi-
ma, de 450g a 500g, passará 
de R$ 13,35 para R$ 13,80. O 
franqueamento autorizado de 
cartas (FAC) simples também 
foi reajustado podendo variar 
de R$ 2,27 a R$ 12,17, con-
forme o peso em gramas.

O telegrama nacional pas-
sará a ter valores diferencia-
dos conforme a modalidade 
escolhida e custará R$ 10,74, 

via internet, R$ 12,96 para o 
serviço prestado por telefone 
e R$ 15,56, nos casos de con-
tratação pré-paga nas agên-
cias. Para envio de malotes 
com grandes volumes calcu-
lados em quilos, e contratado 
por pessoa jurídica, é neces-
sário consultar tabela de dis-
tância e peso disponibilizada 
no site dos Correios (https://
www.gov.br/mcom/pt-br/
acesso-a-informacao/transpa-
rencia-e-prestacao-de-contas/
dados-de-entidades-vincula-
das/servicos-postais).

Os envios internacionais 
serão cobrados por grupos de 
países separados por região, 
sendo cinco grupos: grupo1 
(Argentina, Paraguai e Uru-
guai), grupo 2 (demais países 
da América do Sul), grupo 3 
(Américas Central e do Nor-
te), grupo 4 (Europa) e gru-
po 5 (Ásia e Oriente Médio, 
África e Oceania). E os valo-
res poderão variar de R$ 4,30 
a R$ 239,60, conforme o peso 
em gramas e o grupo do país 
para envio.          Fabíola Sinimbú/ABR

Brasileiro vê piora na economia, 
na inflação e no desemprego, mostra 
Datafolha

Há mais brasileiros 
considerando que 
a economia brasi-

leira piorou nos últimos me-
ses do que os que enxergam 
melhora. Aumentou também 
a taxa daqueles que veem 
mais inflação e desemprego 
à frente e cresceu o total dos 
que acham que sua situação 
econômica pessoal piorou.

Os resultados, de pesqui-
sa Datafolha realizada nos 
dias 19 de 20 de março, coin-
cidem com uma oscilação ne-
gativa de três pontos na taxa 
de reprovação do presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT), de 30% para 33%, em 
relação a levantamento reali-
zado em dezembro.

A deterioração da percep-
ção atual e das expectativas 
futuras com a economia ocor-
re em níveis consideráveis, 

na maior parte dos casos fora 
da margem de erro da pesqui-
sa, de dois pontos percentu-
ais, para mais ou para menos. 
O levantamento ouviu 2.002 
eleitores em 147 municípios.

A avaliação de que a eco-
nomia piorou de dezembro 
para cá cresceu de 35% para 
41%. Com isso, a taxa dos 
que veem piora ultrapassou a 
dos que vinham percebendo 
melhora, que recuou de 33% 
para 28% no período.

Algumas análises consi-
deram que a perda de popu-
laridade do presidente pode 
estar ligada a falas polêmicas 
recentes e revezes no Con-
gresso. A atual pesquisa suge-
re que a paralisia da economia 
nos últimos dois trimestres de 
2023 (o PIB não cresceu nas 
comparações com trimestres 
anteriores) e a lenta recupera-

ção neste início de 2024 po-
dem ter pesado mais.

Assim como uma alta 
mais forte nos preços dos 
alimentos no início do ano, 
provocada por problemas cli-
máticos nas regiões produto-
ras do Sul e do Centro-Oeste.

O preço da comida tam-
bém parece ter ofuscado al-
gumas boas notícias neste 
início de 2024, como alta no 
volume de serviços (+0,7% 
em janeiro sobre dezembro) 
e a criação, no primeiro mês 
do ano, de 180,3 mil novas 
vagas formais de emprego, 
acima do esperado.

A avaliação sobre a piora 
na economia deu-se na maior 
parte dos principais segmen-
tos da pesquisa, com exceção 
da faixa dos mais jovens, no 
qual houve recuo de 37% 
para 33%.       Fernando Canzian/Folhapress 
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Caso Marielle é 2ª investigação 
sobre milícias a atingir base de 
Eduardo Paes

Pedido de prisão 
de Chiquinho Brazão será 

analisado nesta terça, 
diz presidente da comissão 

da Câmara

 A Polícia Fede-
ral vai inves-
tigar a infor-

mação de que o ex-presidente 
Jair Bolsonaro (PL) permane-
ceu na embaixada da Hungria, 
em Brasília, por dois dias 
após uma operação da PF que 
apreendeu seu passaporte.

A notícia foi revelada na 
segunda-feira (25) pelo New 
York Times. De acordo com 
o jornal, vídeos do sistema de 
segurança mostram Bolsona-
ro em frente à missão diplo-
mática no dia 12 de fevereiro.

Quatro dias antes, a Polí-
cia Federal havia apreendido 
o passaporte de Bolsonaro, 
no âmbito de uma investi-
gação que apura uma trama 
golpista liderada pelo ex-pre-
sidente para mantê-lo no po-
der apesar da derrota eleitoral 
para Lula (PT).

Segundo investigadores 
da PF, é cedo para dizer se 
houve uma tentativa de fuga, 
mas é preciso investigar a 
veracidade e a motivação de 
o ex-presidente ter ficado na 
embaixada.

O jornal americano diz 
que as câmeras mostram que 
Bolsonaro estava acompa-
nhado de dois seguranças. 
Ele teria permanecido no pré-
dio de 12 de fevereiro a 14 de 
fevereiro.

Um funcionário da em-
baixada da Hungria con-
firmou o plano de receber 
Bolsonaro na embaixada, se-
gundo o New York Times.

Caso permanecesse den-
tro da missão diplomática, 
Bolsonaro não poderia ser 
alvo de uma ordem de prisão, 
por exemplo, por tratar-se de 
prédio protegido pelas con-

venções diplomáticas.
O ex-presidente é aliado 

próximo do líder da Hun-
gria, Viktor Orbán, um dos 
principais expoentes da ex-
trema-direita na Europa.

A Hungria, um país pós-
-comunista de 10 milhões 
de habitantes, se tornou re-
ferência para conservadores 
em todo o mundo. Isso não 
aconteceu por acaso: foi uma 
política de Estado pensada 
meticulosamente por Orbán.

Em paralelo ao investi-
mento do governo húnga-
ro na construção de um soft 
power veio o desmonte da 
democracia húngara. O pri-
meiro-ministro governa des-
de 2010 com uma maioria de 
dois terços do Parlamento, o 
que permitiu que ele aprovas-
se uma nova Constituição.

Julia Chaib/Folhapress

PF investigará permanência 
de Bolsonaro por 

embaixada da Hungria logo 
após operação

 A deputada fe-
deral Caro-
line de Toni 

(PL-SC) afirmou à Folha 
de S.Paulo que o pedido de 
prisão do deputado federal 
Chiquinho Brazão (RJ) será 
analisado na CCJ (Comissão 
de Constituição e Justiça) da 
Câmara dos Deputados nesta 
terça-feira (26).

Brazão foi preso na ma-
nhã de domingo (24) sob 
suspeita de ser um dos man-
dantes do assassinato da 
vereadora Marielle Franco 
(PSOL). À noite, a executiva 
nacional da União Brasil de-
terminou a expulsão do parla-
mentar do partido com cance-
lamento de filiação partidária, 
numa decisão unânime entre 
os presentes.

Presidente do colegiado, 
Caroline designou o deputa-
do Darci de Matos (PSD-SC) 
para ser o relator do proces-
so. Segundo interlocutores 
da parlamentar, Matos foi es-
colhido por ser um deputado 
atuante na comissão.

Ainda de acordo com re-
latos, a escolha também se 
deu por um parlamentar que 
não integra partidos consi-
derados “envolvidos” com o 
processo, como o PSOL (da 
vereadora) e a União Brasil.

Segundo Caroline de 
Toni, caberá ao presidente 
da Câmara, Arthur Lira (PP-
-AL), definir quando o tema 
será levado ao plenário da 
Casa. Há uma expectativa de 
que isso possa ocorrer na pró-
pria terça ou na quarta (27).

Como a Folha de S.Pau-
lo mostrou, há uma avaliação 
entre as lideranças de que a 
prisão do deputado deverá ser 
mantida pela Câmara, mas a 
presença em plenário preocu-
pa. Isso porque o quórum exi-
gido é de maioria qualificada 
(ou seja, 257 dos 513 votos) e 
a semana é considerada curta, 
por causa do feriado prolon-
gado da Páscoa.

A votação é aberta e o re-
sultado é promulgado na pró-
pria sessão.

       Folhapress

A prisão do de-
putado fede-
ral Chiquinho 

Brazão (União Brasil), sob 
suspeita de envolvimento de 
ser um dos mandantes do as-
sassinato da vereadora Ma-
rielle Franco, é a segunda 
investigação sobre a atuação 
de milícias a atingir a base do 
prefeito Eduardo Paes (PSD), 
pré-candidato à reeleição.

Chiquinho foi secretário 
municipal de Ação Comu-
nitária até fevereiro, quando 
deixou o cargo mas mante-
ve aliados na pasta. Em de-
zembro, a deputada Lucinha 
(PSD) foi alvo de operação 
sob suspeita de envolvimen-
to com milícias. A aliada do 
prefeito tem o filho como in-
tegrante do primeiro escalão 
da prefeitura.

Os reveses sobre Paes 
devem integrar a campanha 

do deputado federal Alexan-
dre Ramagem (PL), escolhi-
do pelo ex-presidente Jair 
Bolsonaro como pré-can-
didato no Rio de Janeiro.

O ex-ministro Fábio Wa-
jngarten, braço direto do ex-
-presidente, indicou no do-
mingo (24) que a prisão de 
Brazão deve ser usada contra 
Paes.“Se minimamente traba-
lhada a eleição da cidade do 
Rio acabou hoje [domingo]. 
Mãos à obra”, disse ele em sua 
conta no X (antigo Twitter).

Em nota, a prefeitura afir-
mou que Brazão foi indicado 
pelo Republicanos para assu-
mir a secretaria e substituído 
após a divulgação da delação 
do ex-PM Ronnie Lessa, acu-
sado de ser o executor do cri-
me.

“Quando surgiram espe-
culações sobre o caso, foi so-
licitada ao partido a indicação 

de um nome para substituí-lo 
e ele foi exonerado no início 
de 2024. A Prefeitura do Rio 
reforça seu apoio às investi-
gações sobre o assassinato de 
Marielle Franco e Anderson 
Gomes e espera que o caso 
seja elucidado pela Justiça”, 
disse o município, em nota.

O prefeito não se manifes-
tou sobre o caso de Lucinha.

Chiquinho Brazão foi 
preso com o irmão, Domin-
gos Brazão, conselheiro do 
TCE (Tribunal de Contas do 
Estado), sob supeita de serem 
os mandantes da morte de 
Marielle. Eles negam as acu-
sações.

Neste domingo, políti-
cos de oposição ao prefeito 
passaram a compartilhar um 
vídeo no qual Paes participa 
de um evento ao lado da fa-
mília Brazão em Jacarepaguá 
(zona oeste).     Italo Nogueira/Folhapress 

Associação Assistencial de Saúde 
Suplementar Cruz Azul Saúde

(Operadora de Planos de Saúde – Registro ANS nº 411752 – CNPJ nº 03.849.449/0001-17) 
Edital de Convocação para Assembleia Geral

O Diretor Presidente da Associação Assistencial de Saúde Suplementar Cruz Azul Saúde, nos usos das atribuições 
que lhe confere o artigo 20, inciso II, do Estatuto da Entidade, convoca os associados, que estejam no pleno 
exercício de seus direitos, para a Vigésima Nona Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 24 de 
abril de 2024, às 10h00, no Auditório do Hospital Cruz Azul de São Paulo, localizado na Av. Lins de Vasconcelos 
nº 356 – Cambuci – São Paulo-SP. A primeira convocação dar-se-á às 10h00 da referida data, com a presença 
mínima de 1/3 (um terço) dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, trinta minutos depois, com 
qualquer número, para tratar da seguinte ordem do dia: Vigésima Nona Assembleia Geral Ordinária: Apreciação 
e votação do relatório, do Balanço e das Contas da Diretoria, bem como do Parecer do Conselho Fiscal, referentes 
ao exercício de 2023; Comunicação de alteração do Suplente do Conselho Fiscal. São Paulo, 25 de março de 2024.
Victor Alessandro Ferreira Fedrizzi – Diretor Presidente da Cruz Azul Saúde. (26/03 e 17/04/2024)
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Dock Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 03.645.772/0001-79 – NIRE 35.300.191.234

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de fevereiro de 2024
Data, hora e local: 01/02/2024, às 09:00 horas, na sede social da Companhia. Convoca-
ção: dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: 
Marcelo Prudêncio Jacques; Secretário: Duilio de Oliveira Beneduzzi. Deliberações 
tomadas por unanimidade: (i) Alterações de Objeto Social. Aprovar a alteração do Objeto 
Social da Companhia a fim de (i) suprimir a atividade de administração de meios de pagamento 
por ser atividade não exercida pela Companhia, e (ii) de forma a refletir as atividades de for-
necimento de plataforma de software para processamento de dados de cartões adotadas pela 
Companhia, suprimir a expressão “pré-pago”, passando o Artigo 3º do Estatuto Social a 
vigorar conforme Estatuto Social abaixo (Anexo III); (ii) Extinção do Comitê Executivo. 
Aprovar a dissolução do Comitê Executivo, cujas atividades e prerrogativas passam a ser 
exercidas pela Diretoria. Diante do ora deliberado, aprova-se a: (i) alteração das disposições 
do § 3º do Artigo 5º; (b) exclusão dos §§ 1º e 2º do Artigo 9º, razão pelo qual referido Artigo 
passa a ser composto de caput e § único ; (c) alteração do caput do Artigo 10 e exclusões 
dos seus §§ 3º, 4º e 5º; (d) alteração do caput e incisos do Artigo 11, de forma a excluir todas 
as referências ao Comitê Executivo, bem como estabelecer novas competências à Diretoria 
ora estabelecida, além de alterar o inciso “i” do § 1º do Artigo 11 e o § 2º do Artigo 11; (e) 
igualmente visando restabelecer poderes da Diretoria em supressão aos poderes da extinto 
Comitê Executivo, alteração dos incisos “i” e “ii” do Artigo 12, além da exclusão do seu inciso 
“iii”; (f) alteração do caput e § 1º do Artigo 15; (g) alteração do caput e § 2º do Artigo 18; e 
(h) alteração do Artigo 21, , passando as referidas a vigorar conforme Estatuto Social abaixo 
(Anexo III); (iii) Reestruturação da Diretoria. Aprovar a reestruturação da Diretoria que 
passará a ser composta por até 10 membros, sendo 01 Diretor Presidente, 01 Diretor Finan-
ceiro, 01 Diretor de Estratégia, 01 Diretor de Operações, e até 06 Diretores sem Designação 
Específica, cujo mandato terá prazo de 02 anos, permitidas as reconduções consecutivas, 
permanecendo os eleitos em seus cargos até sua recondução ou eleição de seus substitutos, 
quando da realização da Assembleia Geral Ordinária. Altera-se o disposto no caput do Artigo 
9º do Estatuto Social, o qual passará a vigorar nos termos a seguir: “Artigo 9º. A Diretoria 
da Companhia será composta por até 10 membros, pessoas naturais, residentes ou não no 
País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 
01 Diretor Presidente, 01 Diretor Financeiro, 01 Diretor de Estratégia, 01 Diretor de Operações 
e até 06 Diretores Sem Designação Específica. O mandato da Diretoria terá o prazo de 02 
anos, sendo permitidas reconduções consecutivas, permanecendo os empossados, contudo, 
em seus cargos até a formalização de sua reeleição para um novo mandato ou até a posse 
dos novos eleitos, nos termos do parágrafo 2º do Artigo 7º deste Estatuto Social. A eleição/
reeleição da Diretoria será, na medida do possível, realizada preferencialmente na data da 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre a aprovação de contas da Companhia.” (iv) 
Pedido de Renúncia de Diretores. Receber os pedidos de renúncia apresentados por (i) Sr. 
Gerardo Bonilla Vaca, portador do passaporte nº G20450867, ao cargo de Diretor Vice-pre-
sidente, (ii) Sra. Clecia Simões Ribeiro, RG nº 52.099.300-7 SSP/SP, CNPJ/ME nº 
054.951.617-42, ao cargo de Diretora Vice-Presidente, (iii) Sr. Leonardo Augusto Rezende 
Santos, RG nº M7230444 SSP/MG, CPF/ME nº 008.645.706-35, ao cargo de Diretor Vice-
-Presidente, (iv) Sr. Rodrigo Eiji Shimizu, RG nº 28.702.574-3 SSP/SP, CPF/ME nº 
266.395.928-60, ao cargo de Diretor Vice-Presidente, (v) Sr. Marcelo Prudêncio Jacques, 
RG nº 2263652, SSP/DF, CPF nº 012.324.191-09, ao cargo de Diretor Vice-Presidente; (vi) 
Sr. Diogo Frenkel, RG nº 107660417, IFP/RI, CPF nº 080.588.167-01, ao cargo de Diretor 
Vice-Presidente; (vii) Sr. Henrique Antonio Casagrande Dias de Almeida, portador da cédula 
de identidade nº 1544234, SSP/ES, CPF nº 086.507.457-76, ao cargo de Diretor Vice-Presi-
dente; e (viii) Sr. Jorge Augusto Silva, RG nº 28.934.103, SSP/SP, CPF nº 216.097.268-12, 
ao cargo Diretor Vice-Presidente. Os acionistas da Companhia outorgam aos renunciantes a 
mais ampla e irrevogável quitação pelos atos praticados durante os respectivos mandatos. 
(v) Eleição de Diretoria. Aprovar a recondução e reeleição do Sr. Antonio Carlos Soares 
Junior, ao cargo de Diretor Presidente, e Sr. Fernando Roberto de Paula, ao cargo de 
Diretor sem designação específica, bem como aprovar a eleição da Diretoria, que passa a ter 
a seguinte composição: a. Antônio Carlos Soares Junior, RG nº 9.436.053, SSP/SP, CPF 
nº 093.016.138-67, como Diretor Presidente; b. Diogo Frenkel, RG nº 107660417, IFP/RI, 
CPF nº 080.588.167-01, como Diretor Financeiro, c. Fernando Roberto de Paula, RG nº 
32.079.444, SSP/SP, CPF nº 269.245.918-09, como Diretor sem designação específica; d. 
Henrique Antônio Casagrande Dias de Almeida, portador da cédula de identidade nº 
1544234, SSP/ES, CPF nº 086.507.457-76, como Diretor de Operações, e. Jorge Augusto 
Silva, brasileiro, RG nº 28.934.103, SSP/SP, CPF nº 216.097.268-12, como Diretor Sem 
Designação Específica, e f. Marcelo Prudêncio Jacques, RG nº 2263652, SSP/DF, CPF nº 
012.324.191-09, como Diretor de Estratégia. Os mandatos dos membros da Diretoria terão 
vigência de 02 anos contados desta data, permanecendo em seus cargos até sua recondução 
ou eleição de seus substitutos, quando da realização da Assembleia Geral Ordinária. Os 
membros da Diretoria aceitam suas respectivas nomeações, declaram não estar incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer as atividades mercantis; (vi) 
Consolidação do Estatuto. Aprovar a alteração e consolidação do Estatuto Social. Encer-
ramento: Nada mais a tratar. Barueri/SP, 01/02/2024. Mesa: Marcelo Prudêncio Jacques 
– Presidente; Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Anexo III. Estatuto Social. 
Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo. Artigo 1º. Dock Tecnologia S.A. 
é uma sociedade por ações, regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições 
legais que lhe foram aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro 
na Avenida Tamboré, 267, Torre Sul, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 
271-A – Alphaville, CEP 06460-000, Barueri/SP. § Único. A Companhia possui filiais em: (i) 
João Pessoa/PB, à Avenida Rio Grande do Sul, nº 1345, 11º andar, Sala 1107, Caixa Postal 
nº 007, Ed. Evolution Center, Bairro dos Estados, CEP: 58030-020, CNPJ nº 03.645.772/0005-
00, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado 
da Paraíba sob o NIRE 25999017471, na qual são desenvolvidas todas as atividades da matriz; 
(ii) Porto Alegre/RS, à Avenida Carlos Gomes, nº 1.672, Sala 03-107 DD11, Três Figueiras, 
CEP 90480-002, CNPJ nº 03.645.772/0004-11, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 4390173419-
1, na qual são desenvolvidas todas as atividades da matriz; (iii) Barueri/SP, à Avenida Tamboré, 
267, Torre Sul, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 26º andar, conjunto 261A, Sala 1 – 
Alphaville, CEP 06460-000, CNPJ nº 03.645.772/0006-83, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35905278576, na qual são desenvolvidas todas as atividades da matriz; e (iv) Rio de Janeiro/
RJ, à Avenida Almirante Barroso, nº 81, Sala 36B112, Centro, CEP: 20031-004, CNPJ nº 
03.645.772/0007-64, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33901571919, na qual são desenvolvidas 
todas as atividades da matriz. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) atividade de 
consultoria e assessoria em gestão empresarial; (ii) serviços relacionados a cobrança, infor-
mações cadastrais e emissão de faturas; (iii) configuração de programa de computação; (iv) 
fornecimento, emissão, reemissão, renovação, administração e manutenção de cartão mag-
nético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e/ou congêneres; (v) estudo, análise 
e avaliação de operações de crédito; (vi) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços não-imobiliários; (vii) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação; (viii) desenvolvimento e licenciamento de softwares; (ix) serviços de teleaten-
dimento; (x) fornecimento de plataforma de software para captura, roteamento e processamento 
seguro de transações eletrônicas financeiras e não-financeiras e gestão de rede de bandeiras 
abertas e privadas; (xi) fornecimento de plataforma de software para o gerenciamento e 
processamento eletrônico de dados de cartões entre afiliados e seus usuários, sua emissão, 
seus meios de pagamento e outras transações não-financeiras; (xii) fornecimento e comer-
cialização de licenças e serviços para estabelecimentos comerciais; (xiii) afiliação, instalação 
e gestão de redes de POS (“Point of Sale”) de estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços nos seguimentos de pagamento, benefícios, saúde, fidelização, transporte, distribui-
ção e outros, bem como o gerenciamento dos pagamentos efetuados aos mesmos; (xiv) a 
consultoria, desenvolvimento, capacitação e treinamento de sistemas informatizados; (xv) 
representação comercial; (xvi) locação de softwares e hardwares; (xvii) importação e expor-
tação de licenças e serviços; e (xviii) participação, como sócia, acionista ou quotista, em 
outras sociedades. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo 
II – Do Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 791.908.737,17, dividido em 74.566.287 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. § 1º. A Companhia, de acordo com o plano aprovado pela 
Assembleia Geral, poderá outorgar opção de compra de ações a seus Diretores e empregados. 
§ 2º. As ações da Companhia poderão ser representadas por títulos múltiplos, desdobrados, 
consoantes à preferência de cada acionista, sendo que as despesas de substituição dos 
títulos múltiplos ou das cautelas correrão por conta dos acionistas, quando por eles devidas 
ou solicitadas. § 3º. As ações ou seus títulos representativos serão assinados por 02 membros 
da Diretoria. § 4º. Na emissão de ações ou de bônus de subscrição, caberá à Assembleia 
Geral definir benefícios, condições e/ou restrições a serem atribuídos aos referidos títulos. § 
5º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria, para posterior alienação, sempre com a prévia autorização da 
Assembleia Geral. § 6º. A Companhia poderá emitir ações preferenciais sem guardar propor-
ção com ações de classe e espécies existentes à época, observando o disposto em lei. § 7º. 
É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 6º. A cada 1 
ação ordinária nominativa é atribuído 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. § 1º. 
Poderá ser adotada a forma escritural para as ações representativas do capital social, ficando 
a Assembleia Geral autorizada a contratar instituição administradora ou depositária para os 
serviços de ações escriturais, dentre as instituições que forem autorizadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”). § 2º. A instituição administradora ou depositária das ações cobrará 
do acionista o custo dos serviços de transferência da propriedade das ações escriturais, 
observados os limites máximos fixados pela CVM. Capítulo III – Da Administração. Seção 
I – Disposições Gerais. Artigo 7º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
nos termos do Artigo 9º deste Estatuto Social. § 1º. É expressamente vedado e será nulo de 
pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia 
que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator 
deste dispositivo. § 2º. Findo o mandato, os Diretores permanecerão em seus cargos até a 
sua reeleição ou investidura de seus sucessores, conforme o caso. Os Diretores serão inves-
tidos em seus cargos mediante assinatura do Termo de Posse, prestando as informações 
exigidas por lei, independentemente de caução. Artigo 8º. A remuneração anual global e 
individual dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, observado o limite global 
fixado em Assembleia Geral. Seção II – Da Diretoria. Artigo 9º. A Diretoria da Companhia 
será composta por até 10 membros, pessoas naturais, residentes ou não no País, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 01 Diretor Pre-
sidente, 01 Diretor Financeiro, 01 Diretor de Estratégia, 01 Diretor de Operações e até 06 
Diretores Sem Designação Específica. O mandato da Diretoria terá o prazo de 02 anos, sendo 
permitidas reconduções consecutivas, permanecendo os empossados, contudo, em seus 
cargos até a formalização de sua reeleição para um novo mandato ou até a posse dos novos 
eleitos, nos termos do parágrafo 2º do Artigo 7º deste Estatuto Social. A eleição/reeleição da 
Diretoria será, na medida do possível, realizada preferencialmente na data da Assembleia Geral 
Ordinária que deliberar sobre a aprovação de contas da Companhia. § Único. No caso de 
ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interi-
namente por substituto designado pela Assembleia Geral. No caso de vaga em decorrência 
de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa 
em cumprir suas respectivas obrigações, caberá à Assembleia Geral designar seu substituto, 
devendo este completar o mandato do Diretor substituído, sendo permitida a cumulação de 
cargos por Diretor, conforme seja designado pela Assembleia Geral, ou, ainda, a vacância do 
cargo, mesmo que sem prazo determinado, salvo se esta ocorrer em relação ao cargo de 
Diretor Presidente o qual deverá ser preenchido, ainda que temporariamente, em no máximo 
03 dias. Artigo 10. À Diretoria da Companhia cabe, dentro das orientações e atribuições de 
poderes traçados pelo Diretor Presidente e pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento 
regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins 
sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social sejam de competência de 
outro órgão ou dependam de prévia aprovação de tal órgão. § 1º. As reuniões da Diretoria 
serão convocadas pelo Diretor Presidente, ou a pedido de qualquer um de seus membros, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Serão admitidas reuniões presenciais, semipre-
senciais e digitais, nos termos da regulamentação aplicável, devendo constar da respectiva 
convocação, quando houver ou da ata quando a convocação for dispensada, a informação 
sobre (a) a forma de realização da reunião, (b) a forma como será feita a participação e (c) a 
forma de votação a distância. § 2º. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social, e 
das mesmas serão lavradas atas, no competente livro de Atas de Reuniões da Diretoria. As 
deliberações serão aprovadas por maioria de votos dos Diretores presentes. Em caso de 
empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade, sem prejuízo de seu voto singular. 
Artigo 11. Compete fundamentalmente à Diretoria sem prejuízo às demais atribuições que 
lhe estejam designadas neste Estatuto Social: (i) Zelar pela observância da lei e deste Estatuto 
Social; (ii) Coordenar o andamento das atividades normais das equipes sob sua responsabilidade; 
(iii) Caso aplicável, deliberar sobre a implementação de planos de ações e de opções, bem 
como aquisição de ações de emissão da Companhia; (iv) Aprovar as políticas desenvolvidas 
para atendimento dos requisitos legais, regulatórios e as relativas a assuntos internos conforme 
julguem necessário; (v) Coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo 
a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias 
Gerais e nas suas próprias reuniões; (vi) Administrar, gerir e superintender os negócios sociais; 
(vii) Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgarem úteis ou necessários; 
(viii) Abrir e encerrar filiais, incluir, excluir e alterar as atividades exercidas pelas filiais e alterar 
o endereço de filiais da Companhia. (ix) Planejar, coordenar, dirigir, supervisionar e administrar 
todas as atividades da Companhia, exercendo funções decisórias e executivas nos termos 
deste Estatuto. § 1º. A representação ativa e passiva da Companhia, nos atos e operações 
de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer 
natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer 
outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia 
ou que a exonere de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente 
praticados: (i) por 02 membros da Diretoria combinando assinaturas entre si, (ii) por procura-
dores devidamente constituídos pela Companhia, observadas as condições, regras e limites 
descritos no respectivo instrumento de mandato, § 2º. As procurações em nome da Compa-
nhia serão outorgadas, sob pena de nulidade, por 02 membros da Diretoria em conjunto, 
devendo especificar os poderes e alçadas conferidos e, com exceção daquelas para fins 
judiciais, arbitrais ou procedimentos administrativos adotados perante autoridade pública ou 
autarquia competente, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 ano. § 3º. Não 
obstante o disposto no § 1º deste Artigo 11, a representação da Companhia em juízo, ativa e 
passivamente, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais, nos atos ordinários de gestão, competirá a qualquer membro da Diretoria ou a 
um bastante procurador, cujos poderes sejam especificados no instrumento de mandato. 
Artigo 12. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria fixadas pelo presente Estatuto 
Social e em lei, compete, especialmente: (i) ao Diretor Presidente Executivo, além das demais 
funções e atribuições previstas neste Estatuto Social determinar a publicação de anúncio de 
convocação de Assembleia Geral; (ii) a qualquer membro da Diretoria individualmente convocar 
presidir as Assembleias Gerais e reuniões de Diretoria. Capítulo IV – Das Assembleias 
Gerais. Artigo 13. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, pelo presente Estatuto Social, a aprovação de quaisquer das seguintes matérias, 
observados os quóruns de aprovação aplicáveis: (i) redução do dividendo obrigatório da 
Companhia, declaração ou pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio aos acio-
nistas de forma desproporcional em relação à participação no capital social detida por cada 
acionista e distribuição desproporcional do capital entre os acionistas da Companhia em 
decorrência de uma redução de capital; (ii) aprovação e administração dos planos de outorga 
de opção de compra de ações da Companhia; (iii) resgate ou recompra, pela Companhia ou 
por suas sociedades controladas, de ações de sua própria emissão (exceto na hipótese de 
exercício, pela Companhia, do direito de recompra de ações detidas por empregado ou 
ex-empregado da Companhia, ou no contexto de planos de outorga de opção de compra de 
ações); (iv) alterações dos direitos, preferências, privilégios ou poderes, ou restrições que 
resultam em benefícios, das ações ordinárias da Companhia, de maneira que afete adversamente 
as ações ordinárias ou que afete os detentores de ações ordinárias de maneira desproporcio-
nalmente adversa; (v) cessação do estado de liquidação da Companhia; (vi) transformação 
do tipo jurídico da Companhia; (vii) mudança do objeto social da Companhia; (viii) autorização 
ou criação de ações com privilégios em relação às espécies e classes de ações existentes, 
incluindo a distribuição de dividendos mais favorecidos do que aqueles pagos às espécies e 
classes de ações já existentes; (ix) reclassificação de ações; (x) qualquer transação que 
envolva fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações, ou outra reorganização societária 
envolvendo a Companhia e suas controladas; (xi) qualquer transação envolvendo (a) a venda 
de todos, ou substancialmente todos, os ativos da Companhia (ou seja, uma venda em que 
mais de 85% (oitenta e cinco por cento) dos ativos da Companhia sejam vendidos a um terceiro), 
ou (b) o licenciamento exclusivo de todos, ou substancialmente todos, os bens e direitos 
materiais de propriedade intelectual da Companhia ou de uso da Companhia; (xii) qualquer 
endividamento da Companhia e/ou de quaisquer de suas sociedades controladas, sem dupli-
cidade, incluindo, sem limitação, os valores de principais de juros acumulados e não pagos 
decorrentes de (a) empréstimos correntes, de curto prazo ou de longo prazo, garantidos ou 
quirografários, (b) letras de crédito, notas, bonds, debêntures, títulos de créditos, ou outros 
valores mobiliários com características de empréstimo, (c) quaisquer débitos fiscais objeto de 
programas de parcelamentos, (d) pagamentos pela Companhia a um ou mais acionistas no 
contexto de um mútuo, e (e) quaisquer juros, taxas de pré-pagamento, penalidades, prêmios 
e quaisquer outras taxas e custos necessários para o pagamento de quaisquer dos anterior-
mente mencionados, se em montante igual ou superior (y) a 10% do valor do Patrimônio Líquido 
da Companhia (conforme o último balanço patrimonial levantado pela Companhia), desde que 
não previsto no plano de negócios ou (z) ao EBITDA da Companhia (conforme ajustado pela 
administração da Companhia de maneira razoável para excluir itens não recorrentes ou 
extraordinários), referente aos últimos 12 meses, multiplicado por 3, ainda que previsto no 
plano de negócios; (xiii) qualquer proposta para aumento do capital social da Companhia e 
de suas sociedades controladas; (xiv) qualquer autorização para futuro aumento de capital 
envolvendo ações ordinárias, aumento ou redução de capital envolvendo ações ordinárias, 
exceto pela emissão de ações nos termos de quaisquer planos de incentivo a executivos 
baseado em ações, pagamento de aquisições mediante entrega de ações, emissão de ações 
em decorrência de reorganizações societárias, inclusive como resultado de incorporação e/
ou incorporação de ações, cisão e/ou fusão; (xv) a celebração de contratos ou a execução 
de transações com Partes Relacionadas (conforme definidas no § 1º deste Artigo 13); (xvi) 
aquisição, pela Companhia ou por quaisquer de suas sociedades controladas, de participação 
em qualquer outra sociedade ou empreendimento; (xvii) aquisição de ações da Companhia 
com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação; (xviii) 
constituição de sociedades direta ou indiretamente controladas pela Companhia; (xix) contra-
tação de investimentos da Companhia e de suas sociedades controladas, em valor superior a 
R$ 500.000,00, desde que não previsto no plano de negócios; (xx) qualquer venda, alienação, 
locação ou oneração de bens do ativo fixo, da Companhia e/ou de suas sociedades controla-
das, incluindo bens imóveis e/ou direitos a eles relacionados, cujo valor unitário ou agregado 
exceda a R$ 100.000,00, desde que não previsto no plano de negócios; (xxi) outorga, pela 
Companhia ou qualquer uma de suas sociedades controladas, de fianças, avais e quaisquer 
outras garantias fidejussórias, bem como cauções, penhores, hipotecas e quaisquer outras 
garantias reais que onerem bens do ativo da Companhia, ou de suas sociedades controladas, 
em quaisquer tipos de operações, bancárias ou não, independentemente de qualquer valor, 
desde que não previsto no plano de negócios; (xxii) realização, celebração, aditamento e/ou 
rescisão, pela Companhia ou por suas sociedades controladas, de quaisquer contratos, ope-
rações, acordos e negócios de qualquer natureza com sócios ou acionistas, seus controlado-
res, controladas e coligadas, Diretores e funcionários, bem como com os Afiliados (conforme 
definidos no § 2º deste Artigo 13) de seus controladores; (xxiii) escolha e a destituição dos 
auditores independentes da Companhia ou de suas sociedades controladas, bem como a 
indicação aos mesmos das diretrizes, normas e prazos a serem seguidos para a prestação 
de informações; (xxiv) determinação das atribuições do Diretor Presidente da Companhia, ou 
cargos equivalentes nas sociedades controladas; (xxv) deliberação sobre o registro da 
Companhia ou de suas sociedades controladas junto à CVM, como companhia aberta; (xxvi) 

manifestação sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; e (xxvii) criação, 
emissão, oferta, venda, distribuição ou patrocínio de qualquer criptomoeda, tokens de aplica-
ção descentralizadas, tokens de protocolo, tokens com base em blockchain, ativos ou outras 
moedas criptográficas, tokens ou ativos digitais similares (“Tokens”), com ou sem contrapres-
tação, inclusive em relação a contratos que versem sobre Tokens futuros, instrumentos con-
versíveis em Tokens, opções de Tokens, ou qualquer outro contrato de derivativo de Tokens 
ou de compromisso de venda de Tokens, (b) desenvolvimento de um protocolo de software ou 
permissão de rede, incentivando ou facilitando a geração, troca, comércio, oferta ou uso de 
Tokens que tenham efeito diluidor do capital social da Companhia, (c) causar ou permitir que 
a Companhia ou qualquer uma das subsidiárias da Companhia, organização sem fins lucrativos, 
afiliadas, diretores, empregados chave, agentes ou outros representantes da Companhia 
realizem as atividades indicadas nos itens (a) e (b) acima, ou (d) qualquer evento de liquidez 
no qual 10% ou mais da contraprestação para a Companhia ou seus acionistas consista em 
Tokens. § 1º. Para os fins deste Estatuto Social, “Partes Relacionadas” significa, em relação 
a uma Pessoa, conforme aplicável, (i) qualquer Afiliado dessa Pessoa; (ii) qualquer entidade na 
qual a Pessoa detenha, direta ou indiretamente, uma participação representando, no mínimo, 
25% do capital social emitido ou em circulação ou outros interesses econômicos; (iii) qualquer 
entidade na qual essa Pessoa detenha, direta ou indiretamente, uma participação ou dívida 
conversível em participação e seja signatária de qualquer acordo de voto, instrumento de 
participação ou de dívida ou contratos similares; (iv) qualquer indivíduo que seja um adminis-
trador ou membro do conselho de tal Pessoa ou das Pessoas referidas nos itens (i) a (iii) acima; 
e (v) qualquer cônjuge, ex-cônjuge ou ascendente direto ou descendente direto e parente até 
o 2º grau de tal Diretor, acionista ou sócio de tal Pessoa, conforme o caso. § 2º. Para os fins 
deste Estatuto Social, “Afiliado” significa, com relação a uma determinada Pessoa (conforme 
definido no § 3º deste Artigo 13), qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, seja 
controlada por, ou esteja sob controle comum com tal Pessoa, desde que: (i) qualquer Entidade 
(conforme definida no § 4º deste Artigo 13) administrada ou gerida por um administrador ou 
gestor também será considerada uma Afiliada desse administrador ou gestor e de qualquer 
outra Entidade administrada ou gerida pelo mesmo administrador ou gestor; (ii) qualquer 
investidor ou grupo de investidores que detenha o controle de uma Entidade será considerado 
um Afiliado de tal Entidade; e (iii) um Afiliada de uma pessoa física deverá incluir os parentes 
até o 2º grau (ascendentes, descendentes ou irmãos) e cônjuges, herdeiros e sucessores de 
tal pessoa física. § 3º. Para os fins deste Estatuto Social, “Pessoa” significa indivíduo, com-
panhia, empresa, entidade, consórcio, joint venture, sociedade, associação, fundo, condomínio, 
organização internacional ou multilateral ou outras entidades públicas, privadas ou de econo-
mia mista, bem como seus respectivos sucessores e cessionários, ou qualquer outra entidade 
ou autoridade governamental, incluindo o Governo da República Federativa do Brasil, ou 
qualquer outra nação ou governo, estrangeiro ou doméstico, qualquer autoridade ou agência, 
incluindo de âmbito federal, estadual, municipal e outras divisões políticas. § 4º. Para os fins 
deste Estatuto Social, “Entidade” significa qualquer fundo de investimento, trust ou veículo 
similar. § 5º. No caso de abertura de seu capital, a Companhia deverá aderir a segmento 
especial de bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que 
assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos 
neste Estatuto Social. Artigo 14. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, no 
prazo da lei para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei nº 6.404/1976 
(“Lei das S.A.”) e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, sendo 
permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária. § 1º. Serão 
admitidas Assembleias Gerais semipresenciais e digitais, nos termos da regulamentação 
aplicável, devendo constar da respectiva convocação, quando houver ou da ata quando a 
convocação for dispensada, a informação sobre (a) a forma de realização da Assembleia Geral, 
(b) a forma como será feita a participação e (c) a forma de votação a distância. § 2º. Os 
acionistas serão convocados na forma da lei, devendo constar do Edital de Convocação, a 
data, hora e local das Assembleias Gerais, sempre com antecedência mínima de 8 dias da 
realização da Assembleia, ficando, desde já, estabelecido que este prazo poderá ser reduzido 
ou mesmo dispensado se houver o comparecimento da totalidade dos acionistas à Assembleia 
Geral. Artigo 15. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer membro da Direto-
ria e instalar-se-ão, em primeira convocação, exceto nos casos em que maior quórum for 
determinado por lei, com a presença de acionistas representando a maioria do capital social 
votante, e com qualquer número, em segunda convocação. As deliberações neste Estatuto 
Social, exceto nos casos previstos em lei, serão tomadas pelos votos de acionistas represen-
tando a maioria absoluta dos presentes. § 1º. As Assembleias Gerais serão instaladas e 
presididas por qualquer membro da Diretoria, ou, na ausência, por terceiro escolhido por 
maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secre-
tário. § 2º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador, 
na forma da lei, mediante procuração com poderes específicos, que ficará arquivada na sede 
da Companhia. Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 16. A Companhia terá um Conse-
lho Fiscal, não permanente, que somente será instalado quando solicitado por acionistas, na 
forma prescrita em lei. § 1º. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto 
por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes. § 2º. O 
funcionamento, remuneração, competência, deveres e responsabilidades dos membros do 
Conselho Fiscal obedecerão ao disposto em lei. Capítulo VI – Do Exercício Social e da 
Distribuição de Resultados. Artigo 17. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e 
encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18. Ao fim de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por lei, as quais, em conjunto, deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 
Companhia e as mutações ocorridas no exercício social. § 1º. A Companhia terá suas demons-
trações financeiras anualmente auditadas por auditores independentes registrados na CVM. § 
2º. A Diretoria poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou referentes a períodos 
inferiores, observadas as disposições legais. Artigo 19. Será distribuído aos acionistas um 
dividendo de, pelo menos, 20% do lucro líquido, ajustado na forma do Artigo 202 da Lei das 
S.A., pagável no prazo de 60 dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese 
de deliberação em contrário pela Assembleia Geral. Artigo 20. Os dividendos não reclamados 
no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescreverão em benefício da Companhia. Artigo 21. A Diretoria poderá determinar a distri-
buição de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual, semestral ou trimestral nos termos do Art. 204, § 2º, da 
Lei das S.A. Capítulo VII – Da Dissolução e da Liquidação. Artigo 22. A Companhia será 
dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em Lei ou por deliberação da Assem-
bleia Geral. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante 
e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e 
estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo VIII – Da Arbitragem. 
Artigo 23. Lei Aplicável. O presente Estatuto Social é regido e interpretado de acordo com 
as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 24. Resolução de conflitos. Qualquer contro-
vérsia, disputa ou pretensão decorrente ou relacionada a este Estatuto Social, ou a interpre-
tação, exequibilidade ou validade deste Estatuto Social, incluindo o escopo ou a aplicabilidade 
da cláusula arbitral (“Disputa”) serão resolvidos única e definitivamente de acordo com este 
Capítulo VIII. § 1º. Negociações Comerciais Diretas. A Companhia, seus acionistas e Diretores 
concordam, desde já, em envidar seus melhores esforços para dirimir todas e quaisquer 
Disputas por meio de negociações de boa-fé entre seus representantes que tenham autoridade 
para resolver a Disputa. Mediante solicitação por escrito de qualquer uma das partes da Disputa, 
referidas partes farão com que seus respectivos representantes se reúnam prontamente e, 
em nenhum caso, após um período de 30 dias contados da entrega às demais partes de uma 
solicitação por escrito com o propósito de resolver tal Disputa em termos amigáveis. Pelo 
período de 14 dias após a realização da referida reunião, nenhum processo descrito no § 
2º-  abaixo (Arbitragem) poderá ser iniciado até que o representante de uma parte comunique 
às demais sua conclusão de boa fé de que uma resolução amigável da Disputa é improvável. 
Quaisquer discussões conduzidas nos termos deste § 1º deverão ser consideradas negociações 
e acordos de natureza confidencial, sem prejuízo do direito de qualquer parte a qualquer outro 
remédio previsto em lei, em equidade, neste Estatuto Social, conforme aplicável. § 2º. Arbi-
tragem. Qualquer Disputa que não seja resolvida após as negociações realizadas de acordo 
com o § 1º acima será resolvida única e definitivamente por arbitragem confidencial em con-
formidade com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. A arbi-
tragem será conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. A arbitragem 
será conduzida em inglês, sendo que as partes da Disputa poderão submeter documentos em 
português, sem a necessidade de tradução. A arbitragem será conduzida por um painel de 3 
árbitros, com cada parte selecionando 1 árbitro e os 2 árbitros escolhidos, em seguida, 
selecionando conjuntamente o terceiro árbitro. Nada neste Estatuto Social limitará o direito de 
as partes em Disputa a buscarem tutelas provisórias, de urgência ou auxiliares perante uma 
jurisdição competente antes, depois ou durante o curso da arbitragem. (i) a arbitragem será 
processada e decidida de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo que os 
árbitros não decidirão a disputa por equidade (ex aequo et bono). As decisões proferidas pelos 
árbitros serão definitivas e obrigatórias para as partes da Disputa, a Companhia e seus 
sucessores a qualquer título e poderão ser executadas pelos tribunais estaduais e federais 
localizados no Distrito Sul de Nova York, Estados Unidos da América, pelos tribunais localiza-
dos na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, ou por qualquer outra jurisdição 
competente; e (ii) o tribunal arbitral poderá determinar, na sentença a ser proferida, que a 
parte vencida reembolse todas as despesas incorridas pela parte vencedora, com exceção 
dos honorários de advogados, os quais serão suportados por cada parte individualmente. O 
tribunal arbitral não condenará qualquer das partes da Disputa a pagar honorários de sucum-
bência. Capítulo IX – Das Disposições Gerais. Artigo 25. Os casos omissos ou duvidosos 
neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com a 
Lei das S.A. Artigo 26. Todo e qualquer acordo de acionistas da Companhia, se houver, bem 
como os contratos com partes relacionadas e programas de aquisições de ações da Compa-
nhia, serão arquivados na sede social da Companhia, inclusive para fins do disposto no Artigo 
118 da Lei das S.A. Referidos acordos de acionistas, se existirem, deverão ser observados 
pelos Diretores da Companhia, que estarão a eles vinculados, devendo tais Diretores observar 
também os documentos constitutivos de sua(s) acionista(s) controladora no tocante a políticas 
internas, tais como plano de negócios e orçamentos, dentre outras diretrizes, conforme apli-
cáveis à Companhia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 101.434/24-8 em 11/03/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Publicidade Legal

Qualiciclo Agrícola S.A.
CNPJ/MF nº 04.784.681/0001-87

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional – A Qualiciclo Agrícola S.A. é uma sociedade 
anônima com sede em São Paulo, que opera no segmento de distribuição 
de insumos agrícolas no território nacional. 2. Política contábil – 2.1. As 
demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as normas 
internacionais de contabilidade (IFRS), aprovadas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade. 2.2. Em 2022 a Companhia alterou a data de início do 
exercício social para 1º de julho e término em 30 de junho de cada ano. 
3. Capital social e Patrimônio líquido – O Capital social subscrito e 
totalmente integralizado em junho-23 é de R$58.560.095 sendo 71,69% 
detido pela Distribuidora Pitangueiras de Produtos Agropecuários S.A. Os 

Balanço patrimonial em 30 de junho de 2023 e 2022
Ativo 30/06/2023 30/06/2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.652.397 7.540.338
Contas a receber 122.270.670 89.236.528
Estoques 105.617.541 101.199.502
Impostos a recuperar 12.642.837 11.422.422
Conta corrente sócios – 7.661.290
Instrumentos financeiros derivativos 468.326 739.303
Outros ativos 75.380.997 10.203.555
Total do ativo circulante 321.032.768 228.002.939
Não Circulante
Contas a receber (2.525.960)
Depósitos judiciais 14.576 710.006
Outros ativos 21.135 1.541.146
Investimentos 39.418.662 26.797.980
Imobilizado 8.629.686 9.029.155
Intangível – 97.794
Ativo de direito de uso 8.888.233 8.150.541
Total do ativo não circulante 54.446.332 46.326.622
Total do ativo 375.479.100 274.329.561

Passivo 30/06/2023 30/06/2022
Circulante
Fornecedores 190.798.489 160.086.625
Empréstimos e financiamentos (3.324) 201.271

30/06/2023 30/06/2022
Arrendamento mercantil 4.319.809 4.475.690
Obrigações sociais e trabalhistas 16.600.822 6.614.271
Obrigações tributárias 403.747 310.938
Dividendos a pagar 1.207.811 –
Contas a pagar aquisição de empresas 7.771.550 7.494.455
Instrumentos financeiros derivativos 114.637 739.303
Outros passivos 68.325.377 17.178.998
Total do passivo circulante 289.538.916 197.101.552
Não Circulante
Fornecedores 132.061 537.744
Empréstimos e financiamentos – 79.877
Arrendamento mercantil 5.340.682 4.902.411
Impostos diferidos passivos 723.409 690.936
Provisão para contingências 487.038 568.497
Total do passivo não circulante 6.683.191 6.779.465
Patrimônio líquido
Capital social 58.560.095 66.175.335
Transação de capital 2.681.865 2.681.865
Reserva legal 1.499.790 618.215
Reserva de incentivos fiscais 14.002.754 –
Distribuição de dividendos 2.512.489 –
Lucros (prejuízos) acumulados – 973.129
Total do patrimônio líquido 79.256.992 70.448.544
Total do passivo e do patrimônio líquido 375.479.100 274.329.561

Demonstração do Resultado do exercício 
em 30 de junho de 2023 (Período de 12 meses) 

e 30 de junho de 2022 (Período de 6 meses)
30/06/2023 30/06/2022

Receita líquida 581.407.827 184.339.831
Custo das mercadorias vendidas (484.986.004) (150.040.084)
Lucro bruto 96.421.823 34.299.747
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (84.263.638) (33.828.845)
Resultado de equivalência patrimonial 13.636.129 (3.869.774)
Outras receitas e despesas, líquidas 4.068.169 (1.396.598)

(66.559.340) (39.095.217)
Lucro antes do resultado financeiro 29.862.483 (4.795.470)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 22.553.731 11.650.754
Despesas financeiras (34.752.241) (13.876.473)
Variações cambiais e monetárias – –

(12.198.510) (2.225.718)
Lucro antes do imposto de renda e 
da contribuição social 17.663.973 (7.021.188)

Imposto de renda e contribuição social 
– corrente – –

Imposto de renda e contribuição social 
– diferido (32.474) (57.755)

Lucro (prejuízo) do exercício 17.631.500 (7.078.943)
outros resultados abrangentes são representados pelo ganho ou perda 
na transação com acionistas minoritários nos investimentos mantidos 
pela Companhia. 4. Lucros/Prejuízos acumulados – A destinação do 
resultado do exercício, foi utilizado para absorção de prejuízos fiscais e 
constituição de reserva.

Julian Garrido Del Val Neto – Diretor
Jeniffer Santos Bento – Contadora CRC PR 057.474/O-1

Lavoro Agro Holding S.A.
CNPJ/MF nº 27.490.581/0001-43

Notas Explicativas
1 – Contexto Operacional – A Lavoro Agro Holding S.A. é uma sociedade 
anônima com sede em São Paulo, cujo objeto social é a participação em outras 
entidades. O Grupo opera no segmento de distribuição de insumos agrícolas no 
território nacional. 2 – Política contábil – As demonstrações financeiras foram 
elaboradas de acordo com as normas internacionais de contabilidade (IFRS), 
aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 3 – Investimentos – Os 
investimentos estão representados pelos investimentos permanentes nas con-
troladas Lavoro Agrocomercial S.A., Produtec Comércio e Representação S.A. e 
Distribuidora Pitangueiras de Produtos Agropecuários S.A., somados aos ágios e 
mais valias decorrentes dessas aquisições. 4 – Lucros/Prejuízos acumulados 
– A destinação do resultado do exercício, foi utilizado integralmente para absorção 
de prejuízos acumulados.

Balanços patrimoniais em 30 de junho de 2023 e 2022
Ativo 30/06/2023 30/06/2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.434.737 30.473.655
Contas a receber 38.280.156 59.035.381
Impostos a recuperar 378.575 320.011
Outros ativos 27.148.603 28.158.455
Total do ativo circulante 70.242.071 117.987.502
Não Circulante
Impostos diferidos 1 2.215.310
Outros ativos 43.497.937 9.522.713
Investimentos 1.402.471.466 1.190.916.739
Imobilizado 46.358.091 923.106
Intangível – 32.636.807
Ativo de direito de uso 4.685.349 1.994.116
Total do ativo não circulante 1.497.012.843 1.238.208.791
Total do ativo 1.567.254.914 1.356.196.293

Passivo 30/06/2023 30/06/2022
Circulante
Fornecedores 176.174 1
Empréstimos e financiamentos (939.014) 156.049.270
Arrendamento mercantil 1.740.017 1.280.183
Obrigações sociais e trabalhistas 36.134.201 24.464.408
Obrigações tributárias 352.964 340.615
Contas a pagar aquisição de empresas 17.264.813 13.342.942
Outros passivos 76.016.943 86.088.283
Total do passivo circulante 130.746.098 281.565.703
Não Circulante
Arrendamento mercantil 3.152.334 863.233
Outros passivos 238.297.828 373.048
Total do passivo não circulante 241.450.162 1.236.281
Patrimônio líquido
Capital social 1.350.566.305 1.222.366.305
Transação de capital (131.663.425) (72.859.290)
Prejuízos acumulados (23.844.227) (76.112.707)
Total do patrimônio líquido 1.195.058.654 1.073.394.309
Total do passivo e do patrimônio líquido 1.567.254.914 1.356.196.293

Demonstrações dos Resultados em 30 de junho de 2023 e 2022
30/06/2023 30/06/2022

Receita líquida (312.295) –
Lucro bruto (312.295) –
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (69.349.021) (7.141.473)
Resultado de equivalência patrimonial 112.454.131 6.845.963
Outras receitas e despesas, líquidas (5.241.273) 2.832.878

37.863.837 2.537.367
Lucro antes do resultado financeiro 37.551.541 2.537.367
Resultado financeiro
Receitas financeiras 5.147.827 (1.246)
Despesas financeiras (711.905) 8.278.875
Variações cambiais e monetárias – (506.115)

4.435.922 7.771.514
Lucro antes do imposto de renda e 
da contribuição social 41.987.463 10.308.881

Imposto de renda e contribuição 
social – corrente (8.647) (739.025)

Imposto de renda e contribuição social 
– diferido (2.215.309) 1.986.124

Lucro (prejuízo) do exercício 39.763.508 11.555.980
Julian Garrido Del Val Neto – Diretor

Jeniffer Santos Bento – Contadora CRC PR 057.474/O-1

Deep Bank Serviços Financeiros Ltda.
CNPJ/MF nº 34.406.986/0001-16 – NIRE 35.231.703.235

Alteração do Contrato Social
Transformação de Sociedade Limitada Unipessoal em Sociedade por Ações

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a sócia única adiante qualificada: Zion 
Participações S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.140. 
Cj. 72, Ed. Berrini Lavra, CEP: 04571-930, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 44.622.696/0001-63, NIRE 35300588088, neste ato representada por sua Diretora Presidente 
Pedrina Arruda de Oliveira, brasileira, solteira, controller, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
525851045, inscrita no CPF/MF sob o nº 026.462.615-00, residente e domiciliada na Rua Padre Justino, 
nº 116, Vila Pirajussara, CEP: 05580-095, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Única sócia da 
Deep Bank Serviços Financeiros Ltda., Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada, com sede 
na Alameda Rio Negro, nº 1030 – Escritório 206 – Condomínio Stadium – Alphaville Centro Industrial e 
empresarial/Alphaville – Barueri – São Paulo – CEP 06454-000, devidamente registrada na JUCESP sob o nº 
35231703235, inscrita no CNPJ sob o nº 34.406.986/0001-16, (“Sociedade”), resolve alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos termos e condições a seguir expostos: I – Da Constituição por Alteração de 
Natureza Jurídica da Sociedade Limitada Unipessoal em Sociedade por Ações.  A sócia única, 
resolve, neste ato, transformar a Sociedade de Sociedade Limitada Unipessoal para Sociedade por Ações, 
que passará a ser denominada “Deep Bank Serviços Financeiros S.A.” (“Companhia”), mantendo-se 
os mesmos objetivos sociais, de modo a não haver descontinuidade nos negócios ora em curso, e todos 
os direitos e obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora transformada, nos termos dos 
artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76. A sócia, agora única Acionista, se compromete a recompor o quatro 
de Acionistas da “Deep Bank Serviços Financeiros S.A.” até a próxima Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, nos termos do artigo 206, alínea “i”, (d), da Lei 6.404/76. II – Do Capital Social. O capital 
social da Companhia de R$100.000,00 (cem mil reais), anteriormente dividido em 100.000 (cem mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, passa a ser representado 
por 100.000,00 (cem mil) de ações ordinárias, nominativas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscritas e integralizadas. III – Da Eleição dos Membros da Diretoria da Companhia. 
Diante das alterações promovidas, foi eleita por unanimidade o membro da Diretoria da Companhia, que 
exercerá mandato de 3 (três) anos, a saber: Pedrina Arruda de Oliveira, brasileira, solteira, controller, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 525851045, inscrita no CPF/MF sob o nº 026.462.615-00, 
residente e domiciliada na Rua Padre Justino, nº 116, Vila Pirajussara, CEP: 05580-095, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Direitora Presidente, tomando posse de suas funções 
mediante assinatura do Termo de Posse, que faz parte integrante deste instrumento de alteração. IV – Da 
Aprovação do Texto do Estatuto Social da Companhia. Considerando as alterações promovidas neste 
instrumento, fica aprovado o texto do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Estatuto Social anexo, 
que passa a fazer parte deste instrumento particular de Alteração do Contrato Social, que achado lido e 
aprovado, foi por todos assinado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma. São Paulo/SP, 26 de setembro 
de 2022. Zion Participações S.A. P. Pedrina Arruda de Oliveira – Acionista; Pedrina Arruda de Oliveira 
– Diretora Presidente. Visto do Advogado: Nome: Jéssica Aparecida Vilano OAB/SP: 379.667. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 617.913/22-5 e NIRE 35.300.602.471 
em 13/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

1. As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a 
Lei nº 6.404/76 com as alterações da Lei nº 11.638/07. 2. O capital 
social é constituido por 4.383.620 de ações nominativas, sendo 
2.191.810 ordinárias e 2.191.810 preferenciais sem valor nominal. 

Caravelas Negócios Imobiliários S/A
C.N.P.J 13.019.760/0001-92

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em conformidade com as disposições legais e estatutárias esta diretoria submete à vossa apreciação o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, colocando-se à vossa disposição para prestar os esclarecimentos necessários.

Balanço Patrimonial em 31/12/2023–(Em Reais)
Ativo          2023         2022
Circulante
Caixa e 
 equivalentes de caixa 1.023.359 980.314
Estoques 1.246.227 1.246.227
Outros Créditos 8.663 948.842
Não Circulante – 2.417
Total do Ativo 2.278.248 3.177.799
Passivo 2023 2022
Circulante
Fornecedores – 3.760
Obrigações Tributárias 364 -
Obrigações Trabalhistas 11.139 12.555
Outras Obrigações 500.000 
Patrimônio Líquido
Capital Social 2.083.620 2.083.620
Reserva Legal – -
Lucros/Prejuízos 
 Acumulados (316.875) 1.077.865
Total do Passivo 2.278.248 3.177.799

         2023          2022
Receita Operacional Bruta – 2.200.000 
(-) Devoluções, abatimentos, impostos – –
Receita Operacional Líquida – 2.200.000 
(-) Custo dos Produtos Vendidos – (234.227)
Resultado Operacional Bruto – 1.965.773 
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas (151.223) (143.607)
Despesas Gerais (173.574) (218.076)
Despesas Tributárias (208.737) (364.184)
Outras Receitas – –
Receitas/Despesas 
 Financeiras Líquidas 77.233 43.917 
Resultado Operacional Líquido (456.300) 1.283.823 
Receitas e Despesas 
 Não Operacionais – –
Resultado Antes do IR e Contr Social (456.300) 1.283.823 
Contribuição Social (6.977) (25.873)
Imposto de Renda sobre o Lucro (11.842) (42.057)
Lucro Líquido do Exercício (475.119) 1.215.893 
Resultado Por Ação (0,11) 0,28

           2023        2022
Saldo Inicial de Caixa 980.314 485.147 
Transações que aumentaram o Caixa
Recebimentos de Créditos 1.445.000 1.255.000 
Aumento de Capital – –
Receitas Financeiras Líquidas 77.233 43.917 
Entradas de Caixa 1.522.233 1.298.917 
Transações que diminuiram o Caixa
Pagamentos de Fornecedores (579.188) (803.750)
Restituição de Capital Social – –
Distribuição de Dividendos (900.000) –
Aumentos de Impostos a Recuperar – –
Saídas de Caixa (1.479.188) (803.750)
Saldo Final de Caixa 1.023.359 980.314

         2.023        2.022
Saldo no Início do Exercício 1.077.865 -
Resultado Líquido do Exercício (475.119) 1.215.893
Ajuste de Exercícios Anteriores (177.865) 
(-) Distribuição Dividendos (900.000) -
(=) Lucro (Prejuízo) do Exercício (475.119) 1.215.893

Demonstração dos Fluxos de Caixa - (Em Reais)Demonstração do Resultado do Exercício – (Em Reais)

Demonstração Dos Lucros/Prejuízos Acumulados–(Em Reais)

Notas Explicativas

Diretoria: 
Valnei Vargas Origuela - Diretor Presidente

Maximiliano Piermartiri
Diretor

Eduardo Ferreira Santos - Diretor
Clóvis Tavares da Silva–Contador CT CRC–143.355-O/0

Attend Ambiental S.A.
CNPJ nº 13.039.389/0001-20 - NIRE 35.300.386.116

Aviso aos Debenturistas da 1ª série da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em duas Séries, 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos
Attend Ambiental S/A, com sede na Avenida Pirarucu, n.º 3889, Bairro Nova Aldeinha/ Aldeia, CEP 06440-185, 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 13.039.389/0001-20, neste ato representada 
na forma de seu estatuto social (“Companhia”), vem, por meio da presente, informar que, na forma da cláusula 
7.2.1 e 7.2.4 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, com Garantia Fidejussória Adicional, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Attend Ambiental S.A., celebrado em 23 de setembro de 
2019, conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura”), será realizado o resgate antecipado (“Resgate 
Antecipado”) da totalidade das 3.450 (três mil, quatrocentas e cinquenta) debêntures da 1ª série da 1ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional (“Debêntures”), de emissão da Companhia, a ser realizado em 3 (três) meses contados da data da 
presente publicação. O Valor do Prêmio de Resgate Antecipado será calculado nos termos da cláusula 7.2.3, “a” 
da Escritura. Barueri, 26 de março de 2024. Attend Ambiental S.A. Ricardo Pelucio – Presidente; Sônia Regina 
Rodrigues – Diretora Vice-Presidente.

L.K.J Ortopedia Ltda. 
CNPJ sob o nº 05.259.792/0001-37

Convocação para Reunião de Sócios
Ficam os sócios convocados a se reunir em Reunião de Sócios da L.K.J Ortopedia Ltda., sociedade 
simples limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 445, 
conjunto 907, 9º andar, Cerqueira César, CEP 01419-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.259.792/0001-37 
(“Sociedade”), a ser realizada no dia 02 de abril de 2024, às 10:00 horas, por videoconferência, conforme 
instruções abaixo, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) consignar o 
ingresso da Sra. Amélia Kimura na Sociedade, mediante a cessão e transferência da totalidade das 
quotas de titularidade do Espólio de Luiz Koiti Kimura, nos termos da Escritura Pública de Inventário e 
Adjudicação, registrada no 16º Tabelião de Notas, da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, livro nº 
5.250, página 385; (ii) eleger a Sra. Amélia Kimura para o cargo de Administradora da Sociedade, em 
decorrência do falecimento do Sr. Luiz Koiti Kimura; (iii) alterar o endereço da sede da Sociedade; (iv) 
dissolver e liquidar a sociedade, com eleição do liquidante; e (v) celebrar a 2ª Alteração e Consolidação 
do Contrato Social da Sociedade para refletir as deliberações tomadas nos itens anteriores, se aprovadas. 
Para acessar a reunião: Link: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/join-a-meeting?rtc=1 ID 
da Reunião: 247 387 842 423 Senha: bau5QK. São Paulo, 25 de março de 2024. Amélia Kimura (Sócia 
da L.K.J Ortopedia Ltda.) (25, 26 e 27/03/2024)

Triya Comércio de Roupas Ltda. 
CNPJ/MF nº 07.602.098/0001-04 – NIRE 35.220.116.392

Edital de Convocação da Reunião de Sócios da Triya Comércio de Roupas Ltda. 
a ser realizada no dia 02 de abril de 2024

Ficam convocados os Senhores quotistas da Triya Comércio de Roupas Ltda. (“Sociedade”), na forma prevista 
no Artigo 1.072 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”) e na Cláusula 11ª do 
Contrato Social da Sociedade (“Contrato Social”), para se reunirem em Reunião de Sócios que se realizará, 
de forma presencial, em primeira convocação, no dia 02/04/2024, às 17h30, na sede da Ysla Comércio 
Varejista de Roupas Ltda., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Jannarelli, nº 
318, Vila Progredior, CEP 05.615-000 (“Reunião de Sócios”), para examinar, discutir e deliberar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (i) a destituição da Sra. Carla Franco do Amaral do cargo de sócia administradora da 
Sociedade, nos termos do Artigo 1.063, § 1º, do Código Civil, com a consequente alteração da redação da 
Cláusula 5ª, caput, do Contrato Social da Sociedade; (ii) a alteração do objeto social da Sociedade, de forma 
que a Sociedade também passará a exercer a atividade de participação em outras sociedades, empresárias 
ou não empresárias, como acionista, sócia ou quotista, no Brasil ou no exterior, com a consequente alteração 
da redação da Cláusula 3ª, do Contrato Social da Sociedade; (iii) a inclusão de cláusula no Contrato Social da 
Sociedade regendo a possibilidade de exclusão extrajudicial por justa causa, para os casos em que houver 
a prática de ato de inegável gravidade por parte de sócio, por deliberação da maioria do capital social, nos 
termos do Artigo 1.085, do Código Civil; (iv) a constituição de uma nova sociedade empresária limitada para 
exercício das atividades de comércio eletrônico de artigos de vestuário e acessórios e a participação em outras 
sociedades, empresárias ou não empresárias, como acionista, sócia ou quotista, no Brasil ou no exterior, na 
qual a Sociedade deverá ser detentora de quotas representativas de 60% do capital social (“NewCo”); (v) 
a celebração do Contrato de Licença de Uso de Marca entre a Sociedade e a NewCo, para concessão de 
licença gratuita, irrestrita, não exclusiva e não sublicenciável, de marca de titularidade da Sociedade; e (vi) a 
autorização para que a administração da Sociedade adote todas as medidas necessárias para a implementação 
das deliberações constantes dos itens (i) a (v) acima, incluindo a elaboração e assinatura do instrumento de 
alteração do Contrato Social. Informações Gerais: Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de um ano, nos termos do Artigo 126, § 1º, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), aplicável supletivamente à Sociedade. Em cumprimento ao 
disposto no Artigo 654, §§ 1º e 2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e 
extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais sócias da Sociedade somente poderão ser representadas 
na reunião por procurador que seja sócio, administrador da Sociedade, advogado ou instituição financeira, 
consoante previsto no Artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. São Paulo/SP, 22/03/2024. Isabela Barros Frugiuele 
Hamoui – Sócia Administradora da Sociedade; Maria Isabel Farah Nassif Fioravanti – Sócia Administradora 
da Sociedade. (25, 26 e 27/03/2024)
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Brassinter S.A. Indústria e Comércio
CNPJ nº 56.994.460/0001-37
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinaria

Ficam convidados os senhores acionistas da Brassinter S.A. Indústria e Comércio a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária (AGO), no dia 17/04/2024 as 10h na sede social da companhia, Avenida Das 
Nações Unidas, 21344, SP/SP, para discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: 1º) Relatório da Administração, 
balanço e contas do exercício findo em 31/12/2023; 2º) Eleição da Diretoria, 3º) Fixação de honorários da 
Diretoria; 4º) Demais assuntos de interesse da Companhia. Acham-se a disposição dos acionistas na sede da 
Companhia as demonstrações financeiras referente ao exercício findo em 31.12.2023. São Paulo, 26 de março 
de 2024. Ary Frederico Torres Neto - Diretor Superintendente (26, 27 e 28/03/2024).

Automat – Medicina Especializada Ltda.
CNPJ nº 34.001.551/0001-91 - NIRE. 35231671201

Extrato da Ata da Reunião de Sócios realizada em 01/03/2024
Data, Hora e Local: Em 01/03/2024, às 17 horas, na sede da empresa, localizada na Rua dos Pintassilgos n. 
75, Bairro Santa Rosa, na cidade de vinhedo, estado de São Paulo, CEP 13289-132. Convocação: Dispensada 
a convocação, face a presença da totalidade dos sócios quotistas. Presença: Sócios representantes da 
totalidade do capital social votante. Mesa: Assumiu a mesa dos trabalhos, na qualidade de Presidente, o 
Sr. Bruno Torres Herrerias, e convidou para secretariá-lo a Sra. Denise Mazo Orlandi. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e aprovar a redução de seu capital social, por ser excessivo ao objeto social, com a 
devida publicação realizada em jornal, passando o capital social de R$1.000.000,00 para R$45.000,00 
reais, dividido em 45.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 real cada. Deliberações por Unanimidade: 
Colocadas em exame e posterior votação, resultaram aprovadas por unanimidade por todos os sócios, sem 
restrições ou ressalvas a redução de capital social da sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi a presente ata lavrada de forma sumária, e depois de lida e aprovada, assinada pelos sócios em 
3 vias de igual teor e forma. Vinhedo/SP, 01/03/2024. 

Ysla Comércio Varejista de Roupas Ltda. 
CNPJ/MF nº 22.087.674/0001-08 – NIRE 35.230.988.970

Edital de Convocação da Reunião de Sócios da Ysla Comércio Varejista de Roupas Ltda. 
a ser realizada no dia 02 de abril de 2024

Ficam convocados os Senhores quotistas da Ysla Comércio Varejista de Roupas Ltda. (“Sociedade”), na forma 
prevista no art. 1.072 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”) e na Cláusula 15ª 
do Contrato Social da Sociedade (“Contrato Social”), para se reunirem em Reunião de Sócios que se realizará, 
de forma presencial, em primeira convocação, no dia 02/04/2024, às 17h00, na sede da Sociedade, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Jannarelli, nº 318, Vila Progredior, CEP 
05.615-000 (“Reunião de Sócios”), para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) 
a destituição da Sra. Carla Franco do Amaral do cargo de sócia administradora da Sociedade, nos termos do 
art. 1.063, § 1º, do Código Civil, com a consequente alteração da redação da Cláusula 7ª, caput, do Contrato 
Social da Sociedade; e (ii) a autorização para que a administração da Sociedade adote todas as medidas 
necessárias para a implementação da deliberação constante do item (i) acima, incluindo a elaboração e assi-
natura do instrumento de alteração do Contrato Social. Informações Gerais: Para participação por meio de 
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de um ano, nos termos 
do art. 126, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), aplicável supletivamente à Sociedade. Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a 
designação e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais sócias da Sociedade somente poderão ser 
representadas na reunião por procurador que seja sócio, administrador da Sociedade, advogado ou instituição 
financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A. São Paulo/SP, 22/03/2024. Isabela Barros 
Frugiuele Hamoui – Sócia Administradora da Sociedade; Maria Isabel Farah Nassif Fioravanti – Sócia 
Administradora da Sociedade. (25, 26 e 27/03/2024)

Dock Soluções em Meios 
de Pagamento S.A.

CNPJ/MF nº 08.744.817/0001-86 – NIRE 35.300.546.105
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de fevereiro de 2024

Data, hora e local: 01/02/2024, às 10:00 horas, na sede social da Companhia. Convoca-
ção e presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de representantes 
da totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Marcelo Prudêncio Jacques; e Secretário: 
Duilio de Oliveira Beneduzzi. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) Alteração do 
Objeto Social. Aprovar a alteração do objeto social a fim de incluir as atividades relativas à 
prestação de serviços de correspondente bancário pela Companhia, com consequente altera-
ção do Artigo 3º do Estatuto Social, mediante nova redação ao inciso “xix”, sendo que o antigo 
inciso “xix” passar a constar como inciso “xx”, conforme Estatuto Social abaixo (Anexo III); 
(ii) Extinção do Comitê Executivo. Aprovar a dissolução do Comitê Executivo, cujas ativi-
dades e prerrogativas passa a ser exercidas de forma geral pela Diretoria nos termos do 
Estatuto Social. Diante do ora deliberado, aprova-se a: (a) alteração do Artigo 2; (b) alteração 
do § 2º do Artigo 5; (c) alteração do § 2º do Artigo 7, (d) exclusão do § Único do Artigo 10; 
(e) alteração do caput do Artigo 11, bem como as exclusões de seus parágrafos 3º, 4º e 5º; 
(f) alteração do caput do Artigo 13, com a exclusão de seu parágrafo único, (g) de forma a 
excluir as referências ao Comitê Executivo, bem como estabelecer novas competências à 
Diretoria ora estabelecida, alteração do caput do artigo 14, além da exclusão de seus Pará-
grafos Primeiro e Segundo e da renumeração dos incisos do caput do mesmo artigo 14; ; (h) 
alterações dos incisos “i” e “ii” do Artigo 15 e do § 2º do mesmo Artigo 15, (i) alteração do 
Artigo 19, (j) alteração do § 1º do Artigo 20 e, (k) alteração do Artigo 21,todos do Estatuto 
Social da Companhia, conforme Estatuto Social abaixo (Anexo III); (iii) Reestruturação da 
Diretoria. Aprovar a reestruturação da Diretoria que passará a ser composta por até 10 
membros, sendo 01 Diretor Presidente, 01 Diretor Financeiro, 01 Diretor de Estratégia, 01 
Diretor de Operações e até 06 Diretores Sem Designação Específica, cujo mandato terá prazo 
de 02 anos, permitidas as reconduções consecutivas, permanecendo os eleitos em seus 
cargos até sua recondução ou eleição de seus substitutos, devendo esta ocorrer preferencial-
mente quando da realização da Assembleia Geral Ordinária. Altera-se o disposto no caput do 
Artigo 10º do Estatuto Social, conforme Estatuto Social abaixo (Anexo III); (iv) Pedido de 
Renúncia de Diretores. Receber os pedidos de renúncia aos cargos de Diretores Vice-Pre-
sidentes apresentados por (i) Sra. Clécia Simões Ribeiro, RG nº 52.099.300-7 SSP/SP, 
CNPJ/ME nº 054.951.617-42, (ii) Sr. Diogo Frenkel, RG nº 107660417, IFP/RI, CPF nº 
080.588.167-01; (iii) Sr. Gerardo Bonilla Vaca, portador do passaporte nº G20450867, (iv) 
Sr. Henrique Antônio Casagrande Dias de Almeida, portador da cédula de identidade nº 
1544234, SSP/ES, CPF nº 086.507.457-76; (v) Sr. Jorge Augusto Silva, RG nº 28.934.103, 
SSP/SP, CPF nº 216.097.268-12, (vi) Sr. Leonardo Augusto Rezende Santos, RG nº 
M7230444 SSP/MG, CPF/ME nº 008.645.706-35, (vii) Sr. Marcelo Prudêncio Jacques, RG 
nº 2263652, SSP/DF, CPF nº 012.324.191-09, e (viii) Sr. Rodrigo Eiji Shimizu, RG nº 
28.702.574-3 SSP/SP, CPF/ME nº 266.395.928-60. Os acionistas outorgam aos renunciantes 
anteriormente relacionados a mais ampla e irrevogável quitação pelos atos praticados durante 
os respectivos mandatos, agradecendo por toda a contribuição apresentada; (v) Eleição da 
Diretoria. Aprovar a recondução e reeleição do Sr. Antonio Carlos Soares Junior, para o cargo 
de Diretor Presidente, bem como aprovar a eleição da Diretoria, que passa a ter a seguinte 
composição: a. Antônio Carlos Soares Junior, RG nº 9.436.053, SSP/SP, CPF nº 
093.016.138-67, como Diretor Presidente; b. Diogo Frenkel, RG nº 107660417, IFP/RI, CPF 
nº 080.588.167-01, como Diretor Financeiro, c. Henrique Antônio Casagrande Dias de 
Almeida, portador da cédula de identidade nº 1544234, SSP/ES, CPF nº 086.507.457-76, 
como Diretor de Operações, e d. Marcelo Prudêncio Jacques, RG nº 2263652, SSP/DF, 
CPF nº 012.324.191-09, como Diretor de Estratégia. Estabelece-se que os mandatos dos 
membros da Diretoria terão vigência de 2 anos contados desta data, permanecendo os eleitos 
em seus cargos até sua recondução ou eleição de seus substitutos, quando da realização da 
Assembleia Geral Ordinária. Os membros da Diretoria aceitam suas respectivas nomeações e 
declaram não estar incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que impeça qualquer 
destes de exercer as atividades mercantis. (vi) Consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia. Aprovar a alteração mutatis mutandis e a consolidação do Estatuto Social. Encerra-
mento: Nada mais a tratar. Mesa: Marcelo Prudêncio Jacques – Presidente; Duilio de Oliveira 
Beneduzzi – Secretário. Anexo III. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede 
e Foro, Objeto e Duração. Artigo 1. A Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. é 
uma sociedade anônima de capital fechado que se regerá pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia 
tem sede e foro no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, nº 267, 
Torre Norte, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 26º andar, conjunto 261-A, sala 01-A, 
Alphaville, CEP 06460-000, podendo, por resolução da Diretoria, abrir filiais em qualquer 
localidade do país, observadas as prescrições legais. Artigo 3. A Companhia tem por objeto 
social: (i) ser responsável por arranjo de pagamento nos termos da regulamentação vigente, 
podendo fazer uso de marca associada ao referido arranjo de pagamento; (ii) disponibilizar 
serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; (iii) executar ou 
facilitar a instrução de pagamento relacionado a determinado serviço de pagamento, inclusive 
transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; (iv) gerir conta de pagamento; 
(v) emitir instrumento de pagamento; (vi) credenciar aceitação de instrumento de pagamento; 
(vii) executar remessa de fundos; (viii) converter moeda física ou escritural em moeda eletrô-
nica ou vice e versa, credenciar aceitação ou gerir aceitação de moeda eletrônica; (ix) outras 
atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento conforme definido pelo Banco 
Central do Brasil; (x) consultoria em tecnologia da informação; (xi) atividade de Consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; (xii) administração de cartões 
de crédito; (xiii) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; (xiv) prestação de serviços de cobranças em nome e por conta de 
terceiros; (xv) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
(xvi) processamento de cartões de crédito e de sistemas de pagamento; (xvii) desenvolvimento, 
implantação, licenciamento e comércio de sistemas e programas de computador; (xviii) 
intermediação de negócios; (xix) a prestação de serviços de intermediação e atendimento 
aos clientes e usuários de instituições financeiras para receber e encaminhar propostas de 
abertura de contas, empréstimos e financiamentos, cartões e/ou operações de câmbio; 
realizar coleta e atualização de informações cadastrais e de documentação; receber e realizar 
pagamentos inclusive de contas e títulos, bem como transferências eletrônicas e serviços Pix; 
executar ordens de pagamento; realizar operações de compra e venda de moeda estrangeira 
em espécie, cheque ou cheque de viagem, bem como carga de moeda estrangeira em cartão 
pré-pago; executar ordem de transferência unilateral para o exterior e demais atividades 
pertinentes aos serviços de correspondente bancário; e (xx) participação, como sócia ou 
acionista, em outras sociedades civis ou empresariais, no Brasil e/ou exterior. Artigo 4. O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital e Ações. Artigo 
5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 284.790.343,62, dividido 
em 700.000 ações ordinárias e 28.532 ações preferenciais, sem direito a voto, totalizando 
728.532 ações, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. As preferências e vantagens 
das ações preferenciais de emissão da Companhia consistem em: (i) prioridade em relação 
às ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de liquidação da Companhia, sem 
prêmio; e (ii) direito de participar dos lucros em igualdade de condições com as ações ordiná-
rias. § 2º. Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie preferencial 
em ordinária, à razão de 1 ação preferencial para 1.000 ações ordinárias, desde que integra-
lizadas. Os pedidos de conversão recebidos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados 
na primeira Assembleia Geral que se realizar após a referida aprovação da conversão. Artigo 
6. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, sem prejuízo do disposto 
neste Estatuto Social e em eventual acordo de acionista arquivado na Companhia. § 1º. As 
ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da 
Lei e observado eventual acordo de acionistas arquivado na Companhia, no prazo que for 
fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 2º – A Companhia, por 
deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir ações preferenciais adicionais sem guardar 
proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, 
desde que o número de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o limite de 
50% do total do capital social. Capítulo III – Das Assembleias Gerais. Artigo 7. A Assem-
bleia Geral se reunirá, ordinariamente, dentro dos 4 subsequentes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. § 1º. Cada 

ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações nas Assembleias Gerais da Compa-
nhia. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em 
lei e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, serão tomadas por Acio-
nistas representando a maioria do capital social votante presente à Assembleia Geral. § 2º. 
As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer membro da Diretoria, agindo isolada-
mente (com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos 
documentos pertinentes) e será instalada e presidida por um dos membros da Diretoria ou, 
na ausência, por terceiro escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da 
Assembleia caberá a escolha de um secretário. Artigo 8. Além das demais competências 
atribuídas à Assembleia Geral em lei e neste Estatuto Social, competirá também à Assembleia 
Geral apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aumento do capital social da Com-
panhia; (ii) redução do capital social da Companhia; (iii) emissão de Valores Mobiliários pela 
Companhia; (iv) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia; (v) criação de nova classe 
de ações de emissão da Companhia ou alterações nos direitos das classes de ações existen-
tes; (vi) concessão ou assunção de empréstimo ou prestação de garantia, pela Companhia ou 
por suas controladas, em valor acima de R$ 1.000.000,00, em uma ou mais transações 
ocorridas dentro de 12 meses; (vii) emissão de debêntures e/ou de bônus de subscrição de 
ações ou qualquer outro instrumento conversível em ou cujo exercício implique no recebimento 
de ações, resgate e amortização de ações; (viii) criação de partes beneficiárias; (ix) transfe-
rência de ações, transformação, fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações e quaisquer 
outras formas de reestruturação societária, dissolução, liquidação ou a cessação do estado 
de liquidação, requerimento de recuperação judicial e extrajudicial ou autofalência da Compa-
nhia, incluindo a eleição do liquidante e aprovação de suas contas; (x) aprovação anual das 
contas apresentadas pelos administradores da Companhia e deliberação sobre as demonstra-
ções financeiras por eles apresentadas; (xi) eleição e destituição dos membros da Diretoria 
da Companhia; (xii) escolha e destituição dos auditores independentes da Companhia; (xiii) 
remuneração global dos administradores da Companhia; (xiv) operações envolvendo, de um 
lado, a Companhia ou suas controladas e, de outro, os acionistas ou quaisquer outras socie-
dades em que os acionistas detenham participação no capital social superior ou igual a 25% 
direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos acionistas controladores, diretos ou indire-
tos, quando aplicável, ou seus cônjuges e parentes de 1º ou 2º grau, quaisquer administrado-
res da Companhia ou de suas controladas ou seus cônjuges e parentes de 1º ou 2º grau, e/
ou quaisquer controladas, diretas ou indiretas, de tais pessoas, exceto sociedades que sejam 
investidas, direta ou indiretamente, pela Riverwood Capital Management L.P, Riverwood GP II 
Ltd. ou qualquer de suas subsidiárias; (xv) destinação dos lucros da Companhia, distribuição 
ou juros sobre o capital próprio; (xvi) aprovação do plano de negócios da Companhia, que 
deverá abranger todos os seus negócios e de suas controladas; (xvii) aprovação do orçamento 
anual referente à Companhia, que deverá abranger suas controladas; (xviii) aquisição de par-
ticipação societária em, ou ativos de, outras sociedades, pela Companhia ou por suas contro-
ladas; (xix) propostas de destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos ou de juros 
sobre o capital próprio; (xx) realização de investimento/despesas de capital (CAPEX) anuais, 
de forma unitária ou agregada, pela Companhia, não previsto no orçamento anual e em valor 
acima de R$ 500.000,00, em uma ou mais transações ocorridas dentro de 12 meses; (xxi) 
associação com outras sociedades e/ou o estabelecimento de parcerias, cujo objetivo consista 
na constituição de uma joint venture; (xxii) atribuição de bonificações em ações e decisão sobre 
eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (xxiii) alienação, pela Companhia, de 
participação detida em suas controladas ou de ativos relevantes detidos pela Companhia ou 
suas controladas; (xxiv) proposta relacionada à eventual modificação na política de distribuição 
de dividendos prevista no Estatuto Social da Companhia ou de suas controladas; (xxv) proposta 
envolvendo a (a) celebração e implementação de programas ou contratos de outorga de opção 
de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia; ou (b) aprovação de planos de outorga de opção 
de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores, diretores e 
empregados de suas sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum, em valor 
que não exceda 1% do capital social da Companhia e/ou de suas controladas, conforme o 
caso; (xxvi) resgate de ações da Companhia e/ou de suas controladas; (xxvii) venda, arrenda-
mento, aluguel, abandono ou outra forma de disposição pela Companhia e/ou por suas con-
troladas de carteira de clientes e plataforma de tecnologia que tenha um efeito material adverso 
nas atividades da Companhia e/ou de suas controladas; (xxviii) venda, cessão, transferência 
ou licença de quaisquer direitos de propriedade intelectual detidos pela Companhia e/ou por 
suas controladas que tenha um efeito material adverso nas atividades da Companhia e/ou de 
suas controladas; (xxix) plano de remuneração dos Diretores da Companhia; (xxx) renúncia de 
quaisquer direitos relevantes da Companhia e/ou das suas controladas, bem como renúncia, 
perdão, composição ou liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor superior a 
R$ 500.000,00, incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia 
e/ou de suas controladas perante qualquer autoridade governamental; e (xxxi) ajuizamento de 
ações judiciais, arbitrais ou processos administrativos envolvendo um valor superior a 
R$ 500.000,00. Capítulo IV – Da Administração. Artigo 9. A Companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta nos termos do Artigo 10 deste instrumento, com os poderes 
conferidos pela Lei Aplicável e de acordo com este Estatuto Social, observando, no que 
couber, eventual acordo de acionistas. § 1º. A Assembleia Geral fixará a remuneração global 
dos membros da Diretoria, cabendo aos acionistas, por meio de Assembleia Geral, elaborar 
proposta sobre a remuneração da Diretoria. § 2º. Somente poderão ser eleitos para ocupar 
cargos nos órgãos de administração da Companhia, e em tais cargos respectivamente empos-
sados, aqueles que atenderem aos respectivos requisitos fixados pela legislação e regulamen-
tação aplicáveis. Capítulo V – Diretoria. Artigo 10. A Diretoria da Companhia será composta 
por até 10 membros, pessoas naturais, residentes ou não no País, acionistas ou não, eleitos 
e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 01 Diretor Presidente, 01 
Diretor Financeiro, 01 Diretor de Estratégia, 01 Diretor de Operações e até 06 Diretores Sem 
Designação Específica. O mandato da Diretoria terá o prazo de 02 anos, sendo permitidas 
reconduções consecutivas, permanecendo os empossados, contudo, em seus cargos até a 
formalização de sua reeleição para um novo mandato ou até a posse dos novos eleitos, nos 
termos do Artigo 12 deste Estatuto Social. A eleição/reeleição da Diretoria será, na medida 
do possível, realizada preferencialmente na data da Assembleia Geral Ordinária que deliberar 
sobre a aprovação de contas da Companhia. Artigo 11. À Diretoria da Companhia cabe, 
dentro das orientações e atribuições de poderes traçados pelo Diretor Presidente e pela 
Assembleia Geral, assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para 
praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo 
presente Estatuto Social sejam de competência de outro órgão ou dependam de prévia 
aprovação de tal órgão. § 1º. As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presidente, 
ou a pedido de qualquer um de seus membros, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Serão admitidas reuniões presenciais, semipresenciais e digitais, nos termos da regulamen-
tação aplicável, devendo constar da respectiva convocação, quando houver ou da ata quando 
a convocação for dispensada, a informação sobre (a) a forma de realização da reunião, (b) a 
forma como será feita a participação e (c) a forma de votação a distância. § 2º. As reuniões 
da Diretoria realizar-se-ão na sede social, e das mesmas serão lavradas atas, no competente 
livro de Atas de Reuniões da Diretoria, sendo válidas quando contarem com a presença da 
maioria de seus membros em exercício. As deliberações serão aprovadas por maioria de votos 
dos Diretores presentes. Em caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade, 
sem prejuízo de seu voto singular. Artigo 12. A investidura no cargo de Diretor se dará mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 13. 
Nos casos de vaga em que a Diretoria ficar reduzida a menos de 3 membros, a Assembleia 
Geral de Acionistas deverá, tempestivamente, eleger o número de substitutos que se façam 
necessários para atingir a composição mínima, que servirão até o término do mandato do 
substituído. Artigo 14. Compete fundamentalmente à Diretoria sem prejuízo às demais atri-
buições que lhe estejam designadas neste Estatuto Social: (i). Zelar pela observância da lei e 
deste Estatuto Social; (ii). Caso aplicável, deliberar sobre a implementação de planos de ações 
e de opções, bem como aquisição de ações de emissão da Companhia; (iii). Aprovar as 
políticas desenvolvidas para atendimento dos requisitos legais, regulatórios e as relativas a 
assuntos internos conforme julguem necessário; (iv). Coordenar o andamento das atividades 
normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das delibe-
rações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (v). Administrar, gerir 
e superintender os negócios sociais; (vi). Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos 
que julgarem úteis ou necessários; e (vii). Abrir e encerrar filiais, incluir, excluir e alterar as 
atividades exercidas pelas filiais e alterar o endereço de filiais da Companhia; (viii). Planejar, 
coordenar, dirigir, supervisionar e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo 

funções decisórias e executivas nos termos deste Estatuto. Artigo 15. Observado o disposto 
nos parágrafos deste artigo, a representação da Companhia e a prática de atos necessários 
ao seu funcionamento regular incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i). Perante 
terceiros (i) por 02 membros da Diretoria combinando assinaturas entre si, ou (ii) por procura-
dores devidamente constituídos pela Companhia observadas as condições e limites descritos 
no respectivo instrumento de mandato; (ii). Na outorga de procurações mediante a assinatura 
de 02 membros da Diretoria em conjunto. § 1º. A representação ativa e passiva da Companhia, 
nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de 
escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, bem como 
atos de aquisição, alienação, oneração de imóveis e outros bens de qualquer natureza, locação 
ou arrendamento de bens do ativo permanente, prestação de fianças e outros que impliquem 
contrair obrigações, transigir ou renunciar direitos , e, ainda, a celebração de contratos e, em 
geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação 
para a Companhia ou que a exonere de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão 
obrigatoriamente praticados nos termos previstos nos incisos “i” a “ii” acima. § 2º. As procu-
rações em nome da Companhia serão outorgadas, sob pena de nulidade, por 02 membros da 
Diretoria em conjunto, devendo especificar os poderes e alçadas conferidos e, com exceção 
daquelas para fins judiciais, arbitrais ou procedimentos administrativos adotados perante 
autoridade pública ou autarquia competente, terão período de validade limitado a, no máximo, 
1 ano. Capítulo VI – Do Conselho Fiscal. Artigo 16. O Conselho Fiscal terá o seu funcio-
namento não permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o 
artigo 161 da Lei nº 6404/76, conforme alterada. Artigo 17. O Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, será composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e suplentes em igual 
número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fixará sua remuneração. 
Capítulo VII – Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação. Artigo 18. O 
exercício social da Companhia coincidirá com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 19. O balanço, obediente a todas as prescrições legais, será 
levantado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a Companhia 
poderá levantar balanços intercalares, no último dia útil de cada mês. Artigo 20. O lucro líquido 
apurado em cada balanço terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, observadas 
as disposições legais atinentes à matéria. § 1º. A Assembleia Geral poderá destinar uma 
participação nos lucros à Diretoria, no entanto, condicionados ao pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório. O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria o 
julgar incompatível com a situação financeira da Companhia, podendo a Diretoria propor à 
Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum divi-
dendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista 
presente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o 
lucro. § 2º. O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do 
art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser 
imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos 
distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. § 3º. Os prejuízos ou parte deles 
poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que 
se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, 
reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 21. O prazo para pagamento 
do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com 
as disponibilidades financeiras da Companhia, justificadas pela Diretoria. Artigo 22. A Assem-
bleia Geral poderá deliberar a distribuição de lucros e/ou dividendos mensais e ainda juros 
sobre o Patrimônio Líquido (Lei 9.249/95) dentro dos limites legais e “ad referendum” da 
Assembleia Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. Capítulo VIII 
– Acordos de Acionistas. Artigo 23. A Companhia observará os acordos de acionistas 
arquivados em sua sede social, cabendo à administração da Companhia se abster de registrar 
onerações ou transferências de ações e outros valores mobiliários que forem contrárias aos 
respectivos termos. No mesmo sentido, é vedado aos integrantes da mesa diretora das 
Assembleias Gerais e da Diretoria computar os votos proferidos em desacordo ao estabelecido 
em tais acordos. Capítulo IX – Resolução de Conflitos. Artigo 24. Este Estatuto Social 
será interpretado e regido em conformidade com as leis da República Federativa do Brasil. § 
1º. Na hipótese de quaisquer litígios, reivindicações ou controvérsias resultantes deste Estatuto 
Social, os acionistas e a companhia se obrigam a negociar e discutir de boa-fé tais litígios, 
reivindicações ou controvérsias pelo prazo de 30 dias, por meio de mediação, conduzida por 
órgão de mediação profissional. Caso o processo de mediação não resolva definitivamente os 
litígios, reivindicações ou controvérsias em questão, os acionistas e a companhia acordam 
que tais os litígios, reivindicações ou controvérsias resultantes deste Estatuto Social, incluindo 
quaisquer questões relacionadas à existência, validade, eficácia ou adimplemento contratual 
deverão ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente, submetidas e decididas por arbitragem 
a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Ca-
nadá (“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será instituída e processada de acordo com 
o Regulamento da Câmara de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”) e em observância 
à Lei nº 9.307, de 23/09/1996, conforme alterada. O Tribunal Arbitral não recorrerá a regras 
de equidade para solucionar as controvérsias a ele apresentadas. § 2º. O tribunal arbitral 
(“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, sendo 1 deles indicado pela(s) requeren-
te(s), outro indicado pelo(s) requerido(s), nos termos do Regulamento de Arbitragem. O terceiro, 
que será o presidente do Tribunal Arbitral, será indicado pelos 2 árbitros escolhidos pelas 
partes da arbitragem, no prazo de 15 dias da nomeação do último árbitro. Caso as partes da 
arbitragem não indiquem seus respectivos árbitros no prazo estipulado pela Câmara de Arbi-
tragem ou caso o presidente do Tribunal Arbitral não seja indicado pelos co-árbitros no prazo 
máximo de 15 dias, contado a partir da nomeação do segundo árbitro, caberá ao Presidente 
da Câmara de Arbitragem nomear os árbitros faltantes nos termos do Regulamento de Arbi-
tragem. Na hipótese de haver múltiplas partes com interesses distintos entre si que não podem 
se compor como grupos requerentes e/ou requeridos, os 3 árbitros serão indicados pelo 
Presidente da Câmara de Arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem. § 2º. Além 
dos impedimentos estabelecidos no Regulamento de Arbitragem, nenhum membro do Tribunal 
Arbitral será empregado, representante, consultor ou prestador de serviços (nem ex-empregado, 
ex- representante, ex-consultor ou ex-prestador de serviços) de uma parte da arbitragem ou 
de quaisquer de suas partes relacionadas. § 3º. A arbitragem terá sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, local onde será proferida a sentença arbitral. § 4º. O idioma 
oficial para todos os atos da arbitragem ora convencionada será o português. § 5º. As Partes 
concordam que a arbitragem deverá ser mantida em sigilo e confidencial e seus elementos 
(incluindo-se as alegações das partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e 
quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) 
somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados 
e a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação 
for exigida para cumprimento das obrigações impostas por lei ou por qualquer autoridade 
reguladora. § 6º. A sentença arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as partes da 
arbitragem, seus sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la esponta-
neamente. § 7º. As partes da arbitragem poderão pleitear medidas cautelares e de 
urgência ao Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir e sua 
constituição, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente 
ao Tribunal Arbitral, que poderá manter, revogar ou modificar tais medidas anteriormente 
requeridas ao poder judiciário. § 8º. Medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, 
e as ações de execução, inclusive de qualquer decisão ou sentença arbitral, seja ela parcial 
ou final, poderão ser pleiteadas na comarca onde estejam o domicílio ou os bens de qualquer 
das Partes da arbitragem, ou na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Para quais-
quer outras medidas judiciais autorizadas pela Lei nº 9.307, de 23/09/1996, conforme 
alterada, as Partes elegem exclusivamente o foro da comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo. O requerimento de qualquer destas medidas judiciais não será considerado uma 
renúncia aos direitos previstos nesta cláusula ou à arbitragem como o único método de 
solução de controvérsias. § 9º. Antes da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara de 
Arbitragem poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos nos termos do Regula-
mento de Arbitragem. Após a assinatura do termo de arbitragem, o Tribunal Arbitral poderá 
consolidar procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste ou em qualquer outro ins-
trumento firmado entre as Partes, desde que tais procedimentos digam respeito à mesma 
relação jurídica e as cláusulas compromissórias sejam compatíveis. A competência para 
consolidação será do primeiro Tribunal Arbitral constituído, e sua decisão será vinculante a 
todas as partes. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 99.458/24-0 em 07/03/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Negócios

Sanepar prepara segunda PPP com 
investimento de quase R$ 3 bi

Gol vai sair ‘muito maior’ 
de processo de 
recuperação judicial, 
afirma ministro

O ministro de 
Portos e Ae-
roportos, Sil-

vio Costa Filho, disse estar 
otimista sobre o processo de 
recuperação judicial da Gol. 
A expectativa do ministro é 
que a companhia saia dele 
“muito maior”. “Estou muito 
confiante de que esse proces-
so da Gol vai permitir que 
ela funcione bem e comece 
a apresentar resultados sig-
nificativos para a população 
brasileira”, comentou na se-
gunda-feira, 25, à imprensa.

Costa Filho disse ainda 
que outras companhias, como 
Delta, American Airlines e 
Latam, também enfrenta-
rem recuperações judiciais e 
“hoje estão muito maiores do 
que estavam lá atrás”.

As falas do ministro so-
bre a Gol ocorreram em meio 
à expectativa pelo lançamen-
to de uma linha de crédito 
para as aéreas.

Ao longo dos últimos me-
ses, Silvio Costa Filho apre-
sentou diferentes prazos para 

a apresentação do projeto. No 
entanto, garantiu nesta terça 
que espera ter “avanços sig-
nificativos” na pauta ao longo 
do mês de abril.

O plano vem sendo de-
senvolvido pelo ministério de 
Portos e Aeroportos em par-
ceria com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES).

Em 25 de janeiro, a Gol 
entrou com um pedido volun-
tário de recuperação judicial 
no Tribunal de Falências dos 
Estados Unidos, num proces-
so conhecido como Chapter 
11, para dar início a sua re-
estruturação financeira. Em 
setembro do ano passado, a 
dívida bruta da companhia 
era de R$ 20,227 bilhões.

Em comunicado lança-
do na época, a Gol afirmou 
que utilizará o processo para 
“reestruturar suas obrigações 
financeiras de curto prazo e 
fortalecer sua estrutura de ca-
pital para ter sustentabilidade 
no longo prazo”.         IstoéDinheiro

A Sanepar (Com-
panhia de Sa-
neamento do 

Paraná) volta à B3, em São 
Paulo, para escolher empre-
sas interessadas em operar 
o sistema de esgotamento 
sanitário de 112 municípios 
do Paraná -da lista, a grande 
maioria não tem sistema hoje.

A sessão de abertura dos 
envelopes com as propostas 
dos interessados ocorre no 
dia 21 de maio.

Trata-se da segunda PPP 
(parceria público-privada) da 
Sanepar. Em julho de 2023, a 
estatal fez sua primeira PPP 
para a execução de serviços 
de esgotamento sanitário em 
16 municípios do centro-lito-
ral do Paraná.

Agora, o edital de licita-
ção, publicado no mês pas-
sado, está dividido em três 

lotes, abrangendo municípios 
pequenos e médios do centro-
-leste e do oeste paranaense. 
O lote 1 tem 36 municípios; o 
lote 2, 48; e o Lote 3 abarca 28.

Empresa de economia 
mista, a Sanepar opera hoje 
em 345 dos 399 municípios 
do Paraná e também em Porto 
União (SC).

No índice geral (englo-
bando as 346 cidades), a Sa-
nepar atende 80% da popula-
ção com coleta de esgoto (e 
100% do esgoto coletado é 
tratado), mas, na lista das 112 
cidades abarcadas pelo edital 
de licitação, 77 não têm servi-
ço de esgotamento sanitário.

Nos contratos, as metas 
de universalização do ser-
viço serão específicas para 
cada município, de forma in-
dependente, mas, segundo a 
Sanepar, o objetivo é chegar 

a uma cobertura de ao menos 
90% da população com co-
leta, transporte, tratamento 
e destinação final adequados 
até 31 de dezembro de 2033, 
seguindo o novo Marco Le-
gal do Saneamento.

O prazo de vigência dos 
três contratos de PPP será de 
24 anos.

De acordo com a Sane-
par, o Capex (investimentos) 
está estimado em R$ 2,95 
bilhões nos três lotes. Já o 
Opex (custos operacionais) 
ficou em R$ 3,15 bilhões.

A melhor classificada no 
leilão será aquela que apre-
sentar o menor preço unitário 
por metro cúbico de esgoto 
medido. Os valores máximos 
já estabelecidos no edital de 
licitação são R$ 6,88 para o 
lote 1, R$ 6,61 para o lote 2 e 
R$ 6,44 para o lote 3.     Folhapress

A segunda edi-
ção da Brazil 
Offshore Wind 

Summit, no Rio de Janeiro, 
que acontece entre 26 e 27 de 
março, vai encontrar o setor 
eólico um pouco mais otimis-
ta com a aprovação do Marco 
Regulatório para a geração de 
energia eólica no mar do que 
a primeira edição, em 2022. 
A votação no Congresso pode 
acontecer nos próximos dias, 
segundo a presidente da As-
sociação Brasileira de Ener-
gia Eólica (Abeeólica), Elbia 
Gannoum, “e sem mais alte-
rações” no texto, disse a exe-
cutiva ao Broadcast (sistema 
de notícias em tempo real do 
Grupo Estado).

Segundo ela, na recen-
te reunião ministerial com o 

presidente Lula, em Brasília, 
a energia eólica offshore foi 
considerada prioridade para 
o governo. Ao lado do CEO 
da Global Wind Energy Cou-
ncil (GWEC), Ben Backwell, 
Gannoum destacou que desde 
a primeira aprovação da Lei 
da geração eólica offshore 
no Senado se passaram dois 
anos. De lá para cá, o núme-
ro de projetos arquivados no 
Ibama em busca de licença 
atingiu 200 gigawatts (GW), 
confirmando o interesse dos 
investidores em projetos nes-
se segmento no País.

“Está sendo planejado 
um Brasil de potência insta-
lada em eólica offshore, isso 
demonstra o interesse dos in-
vestidores”, disse Gannoum, 
referindo-se ao atual nível 

de potência instalada no País 
(196 GW).

A executiva afirmou ain-
da que o texto atual do Mar-
co Eólico Offshore atende as 
principais diretrizes para o 
desenvolvimento da tecnolo-
gia no Brasil, “fora um ajuste 
ou outro”, mas alertou que é 
preciso trazer também diretri-
zes gerais das cessões do uso 
do mar, como aconteceu no 
setor de petróleo.

“Isso vai permitir que o 
poder concedente possa fazer 
as demais regulamentações 
e o primeiro leilão de uso do 
mar, que vai autorizar os in-
vestidores a fazerem estudos 
ambientais para buscar as li-
cenças ambientais e começar 
a construir o projeto do mar”, 
explicou Gannoum.     IstoéDinheiro

Setor eólico chega à 2ª 
edição do Offshore Wind 

Summit mais otimista com 
aprovação do marco
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